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ATA DA 6' SESSAO 
CONJUNTA 

EM 26 DE MARÇO DE 1973 

3' Sessão legislativa Ordinária 
da 7' legislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
FILlNTO MüLLER 

Às 19 horas acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto - Jose Lindoso- José Esteves 
- Cauete Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Costa - Clo-
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- Trecho da Ata da 5' Sessão Conjunta. realizada em 23-3-73. 

domir Milet - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Hclvidio Nunes - Vir­
gílio Távora - Waldemar Alcántara - Wil­
son Gonçalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Jessê Freire - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson 
C;lmpos - Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos­
Eurico Rezende - João Calmon - Paulo 
Torres - Benjamin Farah -'Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo Capanema 
- Josê Augusto - Magalhães Pinto - Car-
valho Pinto - Franco Montora - Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto MUller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
-Guido Mondin. 

E os Senhores Deputados: 

Acre 

Joaquim Macédo - ARENA: Nosser 
Almeida - ARENA; Ruy Lino - MDB. 

Amazonas 

Jocl Ferreira - MDB: Leopoldo Peres­
ARENA; Raimundo Parente - ARENA; 
Vinicius Câmara - A RENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA: ~dison 
Bonna - ARENA: Gabriel Hermes -
ARENA; João Menezes - MDB; Júlio Vi­
veiros - MDB: Juvéncio Dias - ARENA; 
Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhio 

Américo de Souza - ARENA: Eurico Ri­
beiro - ARENA: Freitas Diniz - MDB; 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Gerai do Senado Fed13ral 

ARNALDO GOMES 

Diretor-Executivo 

PAULO AURÉLIO OUINTELLA 

Chefe da DIvisão Administrativa 

ÉLlO BUANI 
Chefe da DIvisão Industrial 

Henrique de La Rocque - ARENA; João 
Castelo - ARENA; Nunes Freire -
ARENA. 

Piauí 

Oyrno Pires - ARENA: Heitor Ca­
valcanti - ARENA: Milton Brandão -
ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA: Sousa San­
tos-ARENA. 

Ceará 

Álvaro Lins - M OB; Edilson Melo 
Távora - ARENA; Flávio Marcílio -
ARENA: Furtado Leite -ARENA: Hilde­
brando Guimarães - ARENA; Januário 
Feitosa - ARENA: Jonas Carlos -
ARENA: Leào Sampaio - ARENA: 
Manod Rodrieues - ARENA: O~iris Pon­
h:s - MOB; Ossian Araripe - ARENA: 
Paes de Andrade - M OB: Parsifal Barroso 
- ARENA: J~sias Gomes. 

Rio Grande do Norte 

Antonio Floréncio - ARENA: Ojalma 
Marinho - ARENA: Grimaldi Ribeiro -
ARENA: Henrique Eduardo Alves -
MOB: Pedro Lucena - MOB: Vingt Ro­
sado - ARENA. 

Paraíba 

Álvaro Gaudéncio - ARENA: Antônio 
Maril - ARENA: Cláudio Leite -
ARENA: Janduhy Carneiro - MOB; Mar­
condes Gadelha M OB: Petrônio 
Fi~ueircdo - MOB: Teotônio Neto 
ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios 
- ARENA: Carlos Alberto Oliveira -
ARENA: Etelvino Lins - ARENA: Fer­
nando Lyria - MOB: Gonzaga Vas­
concelos - ARENA; Joaquim Coutinho -
ARENA: Josias Leite - ARENA; Maga­
Ihàe~ Melo - ARENA; Marco Maciel -
ARENA: Marcos Freire - MOB; Thales 
Ramalho:" M OB. 
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Alaloas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José Alves 
- ARENA: José Sampaio - ARENA: Vi­
nicius Cansanção - M OB. 

Eraldo Lemos - ARENA; Luiz Garcia­
ARENA: Passos Pôrto - ARENA; Rai­
;mundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Ojalma Bessa - ARENA; Edvaldo Flô­
res - ARENA: Fernando Magalhàes -
ARENA: Francisco Pinto - MOB: Hanne­
quim Oantas - ARENA; Ivo Braga -
ARENA: João Alves - ARENA; João Bor­
ges - M OB; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga -
ARENA: Manoel Novaes - ARENA: Ne­
cy Novaes - ARENA; Ney Ferreira -
MOB: Odulfo Oomingues - ARENA: Ro­
gério Rt:go - ARENA: Ruy Bacelar -
ARENA: Theódulo de Albuquerque -
ARENA: Tourinho Oantas - ARENA; 
Vasco Neto - ARENA: Wilson Falcão­
ARENA. 

Espírito Santo 

Ar~ilano Oario - M08: Elcio Álvares 
- ARENA: José Carlos Fonséca - ARE­
NA: José Tasso de Andrade - ARENA; Os­
waldo Zanello - ARENA: Parente Frota­
ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira: Alberto Lavinas -
MDB: Ario Theodoro - MOS; Brígido Ti­
noco - MOB: Oayl de Almeida - ARE­
NA: Oaso Coimbra - ARENA; Hamilton 
Xavier - MOB: Jo~é da Silva Barros -
ARENA: José Haddad - ARENA: José 
Sally - ARENA: Luiz Braz - ARENA; 
Márcio Paes - ARENA: Moacir Chicssc-

ARENA: Osmar Leitào - ARENA; Peixo­
to Filho - MOB: Rozendo de Souza -
A RENA: Waher Silva - M OB. 

Guanabara 

Aleir Pimenta - MOB: Bezerra de No­
rõc:s - M OB; Célio Borja - ARENA: Eurí­
pedc:s~ardoso de Menezes - ARENA; Fle­
xa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho­
MOB; Francisco Studart - MOB; José Bo­
nifácio Neto - MOB: JG de Araújo Jorge 
- MOB; Li:o Simões - MOR: Lisâneas 
Maciel - MOB: Lopo Coélho - ARENA; 
Marcelo Medeiros - MOB: Miro Teixeira 
- MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osnelli 
Martinclli - ARENA: Pedro Faria -
MOB; Reynaldo Santana - MDB; Rubem 
Medina - MOB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA; Athos de An­
drade - ARENA: Aureliano Chaves -
ARENA: Batista Miranda -ARENA: Ben­
to Gonçalves - ARENA: Oelson Scaran!) 
- ARENA: Edgard Pereira - ARENA: 
Elias Carmo - ARENA: Fábio Fonsêca -
MOB; Fernando Fagundes Netto -
ARENA: Francclino Pereira - ARENA: 
Ger;lIdo Freire - ARENA: Homero Santos 
- ARENA: Hugo Aguiar - ARENA; Jai­
ro Magalhães - ARENA: João Guido -
ARENA: Jorge Ferraz - MOB; Jorge Var­
gas - ARENA: José Bonifácio - ARENA: 
José Machado - ARENA: Manoel de AI­
mcida - ARENA: Manoel Taveira -
ARENA: Murilo Badaró - ARENA: Na­
varro Vieira - ARENA: Noguc;ira de: Re­
lende - ARENA: Ozanan Coélho -
ARENA: Padre Nobre - MOB; Renato 
Azeredo - MOS; Sinval Boavcntura -
ARENA. 

São Paulo 

Ad<llbcrlO Camargo - MDB: Aldo Lupo 
- ARENA: Alfeu Gasparini - ARENA: 
Arthur Fonséca - ARENA: Athii: Coury-
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MDB: Baldacci Filho - ARENA: Cantí­
dio Sampaio - ARENA: Chaves Amarante 
- ARENA: Dias Menezes - MDB: Diogo 
Nomura - ARENA: Faria Lima ....;. 
ARENA: Francisco Amaral - MDB: Frei­
tas Nobre - MDB: Henrique Turner -
ARENA: Ildélio Martins - ARENA: lIalo 
Fittipaldi - ARENA: José Camargo -
MDB: Maurício Toledo - ARENA: Paulo 
Abreu - ARENA: Paulo Alberto -
ARENA: Plínio Salgado - ARENA: Ro­
berto Gebara - ARENA: Ruydalmc:ida 
Barbosa - ARENA: Salles Filho -
ARENA: Santilli Sobrinho - MOB: Silvio 
Lopes - ARENA: Sylvio Venturolli -
ARENA: Sussumu Hirata - ARENA; 
Ulysses Guimarães - MOD. 

Goiás 
Anapolino de Faria -MOB; Ary Vala­

dão - ARENA: Brasílio Caiado -
ARENA; Fernando Cunha - MOB: Henri­
que Fanstone - ARENA: Jarmund Nasser 
- ARENA: José Freire - MDB: Juarez 
Bernardes - MOB: Rezende Monteiro -
ARENA: Siqueira Campos - ARENA: 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA: Gastão 
M(jller - ARENA: Lopes da Costa -
ARENA: Marcílio Lima - ARENA; Ubal­
do Barem - ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA: Alen­
car Furtado - MDB: Alípio Carvalho -
ARENA; António Annibelli - MOB: Antó­
nio UC:lO -ARENA; Ary de Lima -
ARENA; Arnaldo Dusato - ARENA; Ar­
thur Santos - ARENA; Emílio Gomes -
ARENA; Fernando Gama - MOB: Ferrei­
ra do Amaral- ARENA: Flávio Giovine­
ARENA: Hermes Macedo - ARENA; 
!talo Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA: Olivir Gabardo - MOB: Túlio 
Vargas - ARENA; Zacharias Seleme _­
ARENA: Octávio Cesário. 

S.nta Catarin. 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi 
- ARENA: Albino Zeni - ARENA; Arol­
do Carvalho - ARENA: Cesar Nasci­
mento - MDB: Oib Cherem - ARENA: 
Francisco Grillo - ARENA; Francisco Li­
bardoni - MDB: Jaison Barreto - MDS; 
João Unhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Wilmar Dallanhol-ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alceu Collares - MDS; Aldo Fagundes 
- MDB: Amaury M(jller - MDB: Antô­
nio Bresolin - MDB; Arnaldo Prieto -
ARENA: Célio Marques Fernandes -
ARENA: Cid Furtado - ARENA: Clóvis 
Stenzel - ARENA: Daniel Faraco -
ARENA: Eloy Lenzi - MDB: Getúlio Dias 
- MDB; Harry Sauer - MDB; Jairo Brum 
- M DB: José Mandelli - M DB: Lauro Ro-
drigues - MDS; Mário Mondino -
ARENA; Nadyr Rossetti - MDB; Sinval 
Gua7.lelli - ARENA; Vasco Amaro -
ARENA; Victor Issler- MDB. 
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Am.pá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondôni. 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Srlvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
As listas de presença acusam o comparecI­
mento de 53 Srs. Senadores e 265 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental. declaro 
aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a bre­
ves comunicações, concedo a palavra ao Sr. 
Deputado Jerônimo Santana, primeiro ora­
dor inscrito 

O SR. JERÓNIMO SANTANA (Pronun­
cia o JeRuinte di!ICIITSÓ.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas. em' diversas ocasiões tra­
tamos aqui do avassalador aumento de pre­
ços dos bens de primeira necessidade em 
Rondônia. como a carne, o pão e outros. 
Nesta mesma linha. cuidaremos hoje do au­
mento absurdo dos impostos territorial e 
predial urbano. como também é nossa inten­
ção abordar em outra oportunidade a exage­
rada elevação nas taxas de energia elétrica. 
acrescidas de uma sobretaxa de 10% a título 
de iluminação pública. medida ilegal e con­
trária à lei de proteção da economia popular. 

Como é costume das administrações 
muninipais do Território. o Prefeito de Por­
to Velho. baseando-se em estudo da CONS­
PLAN. lançou o Decreto 497/72. que lere­
mos a seguir, estabelecendo os valores bá­
sicos para cálculo dos tributos imobiliários. 

"DECRETO N9 497. 
DE 23 DE MAIO DE 1972 

Aprova a Planta de Valores da Área 
Urbana da Cidade de Porto Velho e esta­
bc:lece valores básicos para cálculos dos 
tributos imobiliários. 

O Prefeito do Município de Porto Ve· 
lho. usando de suas atribuições legais e. 

Considerando que a Prefeitura contra­
tou os trabalhos da empresa "CONS­
PLA N· - Consultoria em Planejamen­
to Ltda." tendo em vista a feitura do PIa­
no de Ação Imediata (PAI). para o 
desenvolvimento integrado deste Muni­
cípio. 

Considerando que os fatos determi· 
nantes desse desenvolvimento devem 
constituir-se de elementos cadastrais 
suficientes para dinamil.ar o processo do 
planejamento. como técnica de governo; 

Considerando que a aplicação dessa 
técn ica pressupõe a necessidade de orga­
nização de implementos básicos, auxilia· 
res, formais. para a orientação do desen· 
volvimento quanto aos setores sôcio­
econômicos e fisico-territoriais; 

Considerando, finalmente. que para 
os lançamentos dos tributos imobiliá­
rios. é imprescindível o estabelecimento 
de tabelas de preço de metro linear dt 
testada dos lotes de terra inseridos no 
contel(to das áreas compreendidas na 
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Planta de Valores da Área Urbana da 
Cidade de Porto Velho. 

DECRETA: 
Art. 19 Fica aprovada a Planta de 

Valores da Área Urbana da Cidade de 
Porto Velho. 

A rI. 59 Ficam estabelecidos os 
valores básicos do metro linear de tes­
tada de terreno compreendido dentro da 
área formada pelo perímetro urbano da 
cidade de Porto Velho: 

a) Área Fiscal n9 I - CrS 3.000.00 
(Três mil cruzeiros). 

b) Área Fiscal n9 2 - CrS 2.040.00 
(Dois mil e quarenta cruzeiros); 

c) Área Fiscal n9 3 - CrS 1.200.00 
(hum mil e duzentos cruzeiros); 

d) Área Fiscal n9 4 - CrS 765.00 (Sete­
centos e sessenta e cinco cruzeiros); 

e) Área Fiscal n9 5 - CrS 450,00 (qua­
trocentos e cinq(jenta cruzeiros); 

f) Área Fiscal n9 6 - CrS 105.00 (Cen­
to e cinco cruzeiros): 

g) Oemai! testadas de terreno da área 
urbana que não se acham incluídas nas 
Áreas Fiscais números 1,2.3,4.5 e 6-
Cr$ 150,00 (Cento e cinq(jenta cruzei­
ros). 

Parágrafo único. Aos valores bá­
sicos referidos neste artigo ficam acres­
cidas as seguintes percentagens: 

a) 10% (dez por cento) de seus valores 
se dentro de um raio de 400 (quatrocen­
tos) metros existir escola pública ou equi­
pamento de saúde; 

b) 20% (vinte por cento) de seus va­
lores se o logradouro for asfaltado; 

c) 30% (trinta por cento) de seus vaIa­
res se o logradouro for pavimentado e 
existir escola pública ou equipamento de 
saúde num raio de 400 (quatrocentos) 
metros do imóvel. . 

.......................... ~ .......... . 
Sem a menção a qualquer lei que 

autori7.asse. lixou critérios absurdos para 
esse tipo de imposto que agora vai ser cobra­
do arbitrariamente. 

Para acalmar a opinião pública. inteira­
mente revoltada com a medida injusta, o 
Prefeito. em reunião com os membros da Câ­
mara. de maioria arenista. providenciou lo­
go a aprovação de uma lei (abaixo transcri­
ta) reduzindo impostos e anistiando contri­
buintes. 

lEI N9 23. 
DE2 DEJUNHO DE 1972 

Dispôe sobre incenli~os fiscais aos débi­
tos inscrilo~ na Dí~ida Afira do Municí­
pio. 

Dr. Jacob de Freitas Atallah. Prefeito 
Municipal de Porto Velho. no uso das 
atribuições conferidas por lei. 

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Pono V dho aprovou e eu sanciono a 
se/l.uinte 

LEI: 
Ar!. I" Ficam anistiados os contri­

buintes dos Impostos Predial e Territo­
rial Urbano e Taxa de Serviços Urba-
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nos. d;l5 pen;llid;ldes penuniárias em 
relação a tributos lançados e não arreca­
dados. ref eren te aos exercícios de 1968 e 
1969, inscritos na Dívida Ativa do Muni­
cípio de Porto Velho. 

Parágrafo único. O beneficio insti­
tuído neste artigo aplica-se aos contri­
buintes que eteLU;lrem o pagamento de 
seus débitos de umá só vez e dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da vi­
géncia desta lei. 

Arl. 29 Fica o Prefeito autorizado a 
p;lrcel;lr em três prestações men~ais e 
sucessivas. os débitos provenientes dos 
Impostos Predial e Territorial Urbano e 
taxas. inscritos em dívida ativa. referen­
tes aos exercícios de 1970 e 1971. dispen­
sando dos juros de mora. correção mone­
tári;l e multa. se o contribuinte o reque­
rer e desde que esteja quite com os tribu­
tos de exercícios anteriores. 

Arl. 39 O contribuinte que. no prazo 
de trinta dias contados a partir da vigên­
cia desta lei. pagar sem parcelamento os 
débitos a que se refere o artigo anterior, 
será dispensado dos juros e correção 
monetária e gozará do abatimento de 
10% (dez por cento) sobre o montante da 
dívida. 

A rI. 49 Os beneficios desta lei cessa­
rão a 31 de dezembro de 1972. 

Art. 59 Ficam revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Porto Ve­
lho. 02 dejunho de 1972. - Dr. Jacob de 
Freitas Atol/oh, Prefeito. - Cláudio Ba­
tista Feitosa, Secretário. resp. pl Diretor 
de Finanças. 

Como se vê. na hora de agravar o povo. a 
Câmara não existe. só se lembrando que ela 
o representa quando precisam de seu concur­
so para salvar a aparência dos atos ilegais 
que cometem. aproveitando-se da cumplici­
dade partidária para absurdos ainda mais re­
voltosos. 

Para se fixarem os critérios estabelecidos 
na PI;lnta de V;llores fornecida pela 
CONSPLAN não se consultou a Câmara. 
bastando;lo Sr. Prefeito fazer publicar a ane­
xa nota oficial de seu Gabinete. atestando a 
idoneidade da firma que elaborara os estu­
dos. Só se lembrou de que existia um órgão 
de representação popular quando forçado a 
conceder uma redução que foi insignific:m­
te. dos 1000% de impostos que lançara sobre 
a população. 

TERRITÓRIO FEDERAL DE 
RONDÓNIA 

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE 
PORTO VELHO 
Nota do Gabinete 

O Prefeito Municipal de Porto Velho 
torna público ter o Decreto que instituiu 
a Planta de Valores sido procedido de 
cuidadosos estudos de natureza estrita­
mente técnica. desde o princípio do cor­
rente ano; sob a responsabilidade da 
CONSPLAN - Consultoria em Planeja-
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mento Ltda. firm;l especializada e de re­
conhecida idoneid;lde junto ao 
SERFHAU. órgão do Ministério do In­
terior. 

Da localização de cada imóvc:l e de 
seu valor ven;ll declar;ldo pela proprietá­
rio. bem como a coleta de outros dados 
referentes aos serviços públicos que o be­
neficiam - disso se valeram os técnicos 
da CONSPLAN; por oca~iào dos levan­
tamentos. para pesquisar. estudar e ava­
liar previamente os valores quantitativos 
dos impostos como .,arte do programa 
do Plano de Ação Imediata financiado 
pelo SERFHAU. 

O Senhor Prefeito Municipal. antes 
mesmo de assinar o referido decreto -
que lhe competia de acordo com a lei :..­
convocou em seu gabinete as presenças 
de todos os Senhores Vereadores da 
ARENA e MDB. inclusive os senhores 
presidentes da ARENA e Associação 
Comercial de Rondônia para. em con­
junto. ouvirem exposição fdta pelos téc­
nicos a respeito do assunto. Após discus­
são. todos concordaram com o critério 
adotado na elaboração da Planta de Va­
lores e quanto as taxas anexas do I mpos­
to Predial e Territorial Urbano. cuja alí­
quota é de 1%. o Sr. Prefeito Municipal 
acatou as ponderações dos Senhores Ve­
readores representante:s do povo, deter­
minando a cobrança de apenas um dos 
se:rviços públicos que be:ne:ficiam as 
áre:as dos imóveis. 

A Prefeitura Municipal de: Porto Ve­
lho se coloca à disposição de todas as 
pessoas que desejarem explicações mais 
det;llhadas sobre o assunto. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedó a palavra ao Sr. Deputado Antô­
nio Bresolin. 

O SR. ANTÔNIO BRESOLlN (Pronun­
cia o !ie&:uinte discurso.) - Sr. Presidente e 
Srs. congressistas. volto hoje a abordar o 
drama em que: vive:m as famílias dos ex-com­
batentes. na sua esmagadora maioria enfren­
tando tremendas dificuldades. 

Continuo recebendo correspondências de 
todo o País. E a partir de: hoje. além do no­
me dos missivistas. vou registrar seu respecti­
vo endereço par;l que, se houver interessado. 
possa procur;lr e verilicar da honestidade 
das minhas afirmações. 
. O sr. Júlio Gomes de Sousa. de: Maceió. 
indaga do and;lmento do meu projeto rela­
cion<ldo com os ex-combatentes e pergunta 
sobre a possibilidade da promoção de todos 
os ex-pracinhas ao posto de 39 sargento e a 
respectiva reforma no mesmo ato. Existe um 
movimento louvável ne:ste sentido. Nada 
e:xiste: de positivo ainda. no entanto. 

O sr. José Soares de Lima. de Campina 
Grande. Paraiba (Rua Estácio de Sá. 534). 
em longa carta relata o seu estado de saúde. 
quase cego. e a miséria em que vive sua nu­
merosa família. Assina esta correspondência 
também o sr. José Pinheiro. Ambos esperam 
por providências do Governo. 
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Laer!, Paráclito Santana Martins. de Cae­
titi:o B;lhia (Av. Sant;lna. 138) escreve o se­
guinte: 

"Caetité. Ba. 13 de Março de 1973 
11010. Sr. 
Antônio Bresolim 
Deput;ldo Federal 
Brasília DF 

Prezado Senhor: 

Sendo eu. um dos Ex-Comb~tentes. en­
quadrados no Projeto n9 809 de 26-6-72. no' 
Art.4Y• respectivamente no que diz respeito 
ao (>;lrágrafo único do Art. 39 e. estando resi­
dindo neste Rincão da Pátria. onde somente 
depois de muitos e muitos dias se toma co­
nhecimento das diversas leis emanadas por 
essa alt:1 Cámara. pretendendo optar pela 
minha reforma. já que: estou aposentado pe­
lo Ministério das Comunicaçõe:s de acordo 
com a Lei 5.3/5 de 12-9-67. venho solicitar 
de V.S. o obséquio de informar-me se foi re­
gulamentado e devidamente transformado 
em Lei. o referido e mais que justo Projeto 
de vossa autoria num ato de amor ã Pátria e 
devotamento por aqueles que por Ela enfren­
taram a guerra e lograram a vitória. 

Agradeço penhorado qualquer esclareci­
mento a respeito. visto que só disponho de 
um ano para poder pleitear a opção confor­
me diz o contexto. 

Atenciosas Saudações. - Laert Paráclito 
Sullla/la Martills. Avenida Santana. 138 -
Caetité - Bahia." 

De Jaboticaba. Palmeira das Missões. RS. 
ex-combatente escre:ve: 

"Sr. Deputado Antônio Bresolin. 
Peço-lhes informações sobre meus 

direito~ porque me acho em más con­
dições de vida. Senhor Deputado. nào \e­
nho um dia de alegria. nem seQuer um 
n;llal feliz como os senhores. da Soco dos 
Ex-Combatentes. Sou um éx-comba­
tente que defende:u a nossa querida Pá­
tria Brasileira. que é a nossa paz que: te­
mos no dia de hoje:. Ati: o dia de hoje na­
d;l me veio às màos e já faz 27 anos que a 
guerra acabou. Como o se:nhor me falou 
que quando precisasse dessa ajuda es­
ta va às ordens para pleiteá-Ia. estou es­
crevendo ao amigo. Não tenho mais con­
dições de vida para trabalhar. Tenho 
oito filhos para dar estudos e alimen­
tação I: serâ que um ex-combatente não 
tem direito a nada'! Quando serão aten­
didos nossos direitos? Estou doente e 
não posso baixar hospital porque minha 
família perece. Nestas condições quero 
pedir senhor o favor de olhar o meu pro­
cesso. sem número. que se encontra na 
casa de saúde do Rio de Janeiro desde 
1969. 

Envio abraços. estima e considera­
ção. - Assina o ex-combatente Manoel 
Vargas". 

Hâ mais de quatro anos que venho li­
derando esta campanha no Brasil. Já li e fo­
r;lm divulgadas centenas,de cartas revelando 
dramas como estes sem que até hoje os res­
ponsáveis tenham adotado as providências 
cabive:is. a exemplo de todos os povos civili­
zados do mundo. 
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Boa parte dos ex-combatentes iá sucum­
biu. deixando viúvas e órfãos na miséria. 
conforme registrei ainda na semana passa­
da. E se não forem tornadas medidas ur­
gentes. poucos serão os ex-combatentes que 
terão seus direitos assegurados. pois a quase 
totalidade dos que vivem é constituída por 
homens que sofrem de neurose. doentes e 
que vegetam no maior abandono. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinlo Müller)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jod 
Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (Pronuncia o ~ 
guinle discurso. Sem revisão do orador) - Sr. 
I)residente. o' Governo. através do Ministé­
rio da Justiça. quando então Ministro o Sr. 
Carlos Medeiros Silva. pda Portaria de 9 de 
fevereiro de 1967. dividiu o País em regiões 
que ele mesmo considerou insalubres ou 
pouco hóspitas e determinou que os ser­
vidon'S da Uniào que prestassem serviços 
nessas zonas tivessem. além dos vencimen­
tos. urna gratificaçào chamada de insalubri­
dade. Classificou o País em três áreas ou zo­
nas: A. Be C. 

O meu Estado. Sr. Presidente. o Ama­
zonas. ficou classificado na letra "C" o que 
daria aos servidores ali localizados urna gra­
tificação de 40%. Lamentável e incompn.:en­
sivclmente. no início essa gratificação foi 
paga aos militares: depois. aos funcionários 
da Polícia Federal: em seguida. a mais uma 
ou duas categorias e hoje não passam de 
quatro. 

Há discriminação dentro de um próprio 
Ministêrio! Funcionários do Ministério da 
Educação que trabalham na Escola Técnica 
Federal do Estado do Am:lzonas recebem ul­
timamente essa gratificação. Os funcioná­
rios da Faculdade de Direito e de outras 
mais instituições do mesmo Ministério não 
recebem. e muito menos recebem os demais 
funcionários lotados no Amazonas. a refe­
rida gratificação de 40%. 

Estranho e reclamo o procedimento. por­
que não vejo corno se pagar. dentro de uma 
mesma área classificada pelo mesmo Go­
verno. a gratificação de insalubridade para 
uns e não se pagar para outros. Já tenho usa­
do esta tribuna muitas vezes. Minha recla­
mação parece-me inteiramente procedente. 
n50 fui cu quem dividiu o País em áreas. 
n50 fui eu quem disse que da era insalubre: 
foi o próprio Governo. E por que paga a fun­
cionários seus a gratificação e a outros da 
mesma área não paga'! 

Sr. I)residente. acredito que a cúpula do 
Governo ignora esse procedimento e por 
isto trago a minha palavra a este plenário. 
pum que o Gov:rno tome conhecimento e 
mande corrigir a injustiça que julgo flagran­
temente existir. (MuilO bem! Muilo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinlo Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Flo­
rim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronun­
cil\ o seguinte discurliQ.) -Sr. Presidente. Srs 
Congressistas. referi-me recentemente a 
medidas de ordem internacional tomadas pa­
ra proteção dos animais onde quer que vi­
vam. I~ claro que. paralelamente. providên-
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cias devem existir para conservaç50 do seu 
"habitat" ou o meio .:m qu.: viv.:m. Isto sig­
nifica que não só a fauna mas também a co­
hertura vegetal terrestre c o mar devem ser 
objeto de medidas de proteção. Também o 
ar. ou melhor. a atmosfera. Entre essas 
medidas. está em ordem de primeira urgên­
cia o combate à poluição. Tenho s.:gui­
damente tratado aqui. na Casa. desL<l impor­
tante matéria que representa hoje uma preo­
cupaç50 mundial; e o pior é que a poluição 
se choca. de certo modo. com o desenvolvi­
mento. assunto que exaustivamente já foi 
debatido por mim. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, assim 
voltei a tratar da poluição. principalmente 
porque tive notícias que julgo muito aus­
piciosas: uma é que a ONU ou um dos seus 
órgãos concedeu ao Brasil vultoso subsídio 
em dólares para combater a poluição em 
S50 Paulo; outra é que o Governo daquele 
Estado vai aplicar quantia apreciávc:\ com es­
ta finalidade. 

Isto é bom. particularm.:nte porqu.: São 
Paulo é a maior concentração industrial da 
América do Sul e em conseqUéncia a polui­
ção por lá é muito acentuada e causa de sé­
rias apreensões. Pena que não se destine 
uma quantia para Volta Redonda. cidade 
que só se desenvolveu e cresceu por causa da 
grandiosa siderúrj!ica lá instalada. 

A cidade. que nào era nada. antes disso. 
:I{!.ora envolve. constringe e vive em torno da 
grande usina. E respira o ar que que suas 
enormes chaminés lançam na atmosfera. É 
pr:llicamente. uma cidad.:-fumaça. 

Afinal. a necessidade das águas do sofrido 
e sacrificado Rio Paraíba. que tem a pesada 
missão de abastecer. fornecer energia e ser­
vir de esgoto a todas as cidades do Vale. 
bem como a do tr:lOsporte ferroviário. não, 
obrigavam. necessariamente. a plantar a usi­
na onde está. Poderia suprir aquc:\as neces­
sid:ldes sem precisar ficar espremido. no cen­
t ro da cidade. com o rio e a estrada de ferro 
quase passando por dentro dela. 

Pode ser tudo bonito. e ê; pode ser cômo­
do. e talvez seja. 

Mas que n50 devia estar ali. isto nào 
devia. 

Para terminar. Sr. Presidente. parabéns à 
ONU e ao Governo de São Paulo pc:\o alcan­
ce das medidas tomadas em defesa da vida 
human:l e pelos benefícios dela resultantes. 

Resta. simplesmente. aplicar as verbas e 
agir. 

Er:lo que tinha a dizer. (MuilO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinlo Müller)­
O Senhor Presidente da República en­
caminhou à deliberação do Congresso 
Nacional. através das Mensagens nqs 21 e 
::!::!. de 1973 CN. os textos dos Decretos-leis 
n"s 1 :!65 e I 264. de 1973. respectivamente. 

Esta Presidência determina que a leitura 
das Mensagens e demais providências ini­
ciais de: sua tramitação sejam efetuadas na 
sessão conjunta do Con{!.resso Nacional an­
h:riMmente convocada para 30 do corrente. 
:\",IOhm:ls. 

O SR. PRESIDENTE (Filinlo Müller)­
O Sr. II'-Secretário vai proceder à leitura das 
Mensagens Presidenciais de nOs. 10. 11 e 12. 
de 1973 (CN). 
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São lidas as seguintes: 

MENSAGEM 
Nq 10. de 1973 (CN) 

(N°II/73.naorilem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo Iq do artigo 
55 da Constituição. tenho a honra de sub­
meter à elevada dc:\iberação do Congresso 
Nacional. acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Esta­
do da Indústria e do Comércio e das Rela­
ções Exteriores. o texto do Decreto-lei no 
1.257. de 07 de fevereiro de 1973. publica­
do no Diário Oficial do dia subseqUente. 
que "estende às borrachas naturais benefi­
ciadas. de qualquer procedência. os favo­
res previstos no Convênio de 29 de março 
de 1958. entre o Brasil e a Bolívia. aplicá­
veis às borrachas em bruto". 

Brasília. em Iq de março de 1973. 
Emílio G. Médici. 

EM/GM/Nq20 
Em 22 de janeiro de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

De acordo com o Convênio de Comér­
cio Inter-Regional. firmado entre o Brasil 
e a Bolívia a 29 de março de 1958. com o 
objetivo de incrementar e regularizar as 
correntes de intercâmbio inter-regional. as 
borrachas brutas oriundas dos Departa­
mentos do Beni. Pando e Santa Cruz de 
La Sierra. quando para consumo ou trans­
formaçào nos Estados do Acre. Amazo­
nas. Mato Grosso e Territôrio de Rondô­
nia. gozem de tratamento especial. 

2. Em conseqUência. no ato da primeira 
comercialização no País. a citada matéria­
prima - que é toda beneficiada em: usinas 
nos Estados do Acre e Mato Grosso e no 
Territóriode Rondônia - vem pagando a 
Taxa de Organização e Regulamentação 
do Mercado da Borracha-TORMB. na 
forma do art. 21 da Lei nO 5.227. de 18 de 
janeiro de 1967. estando isenta de todo di­
reito. impostos e taxas aduaneiras. 

3. Nos primeiros dias do més de junho 
ú\\Ímo. entrou em operação.. na localida­
de de Riberalta. Departamento do Beni. 
em território boliviano. uma usina de be­
neficiamento de borrachas. com capacida­
de instalada para beneficiar cerca de 3.000 
toneladas por ano. volume esse que. em 
boa parte. se destina a consumo nos mer­
cados de São Paulo e Rio Grande do Sul. 
No momento. por força da restrição cons­
tante do artigo VI do já mencionado Con­
vênio. nenhuma quantidade dessa borra­
cha beneficiada pode gozar dos favores 
concedidos ao produto em bruto. 

4. A introdução no Brasil de borracha 
beneficiada procedente da Bolívia consti­
tui uma forma oportuna de colaboração 
com o desenvolvimento do País vizinho. 
Entretanto. considerados os compromis­
sos internacionais do Brasil em matéria ta­
rifária e a própria sistemática dos acordos 
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inter-rej!ionais. poderia ser inconveniente 
simplcsmente estender a essas borrachas 
já beneficiadas o tratamento concedido ao 
produto em bruto. 

5. Essa dificuldade. todavia. poderá ser 
superada mediante decisào que. estenden­
do ao produto beneficiado os favores de 
que goza a borracha em bruto. restrinja 
sua aplicaçào a apenas um porto de entra­
da. que seria o de Guajará-Mirim. 

6. É nesse sentido que temos a honra de 
submeter à consideração de Vossa Exce­
Ii:ncia a inclusa minuta de decreto-lei. pelo 
qual. de fato. somente a Bolívia terá condi­
ções de beneficiar-se das vantagens nele 
previstas. 

Aproveitamos a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelê:ncia. Senhor 
Presidente. os protestos do nosso mais 
profundo respeito. - Marcus Vinicius 
Prali"i de Moral's. Ministro da Indústria 
e do Comi:rcio - Mario Gibso" Barbo:a. 
Ministro das Relações Exteriores. 

DECRETO·LEI N9 1.257. 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1973 

Estende às borrachas naturais benefi­
ciadas. de qualquer procedência. os fa~o­
res previstos no Convênio de 29 de março 
de 1958. entre o Brasil e a Bolí~ia. aplicá­
veis às borrachas em bruto. 

O Presidente da República. no uso da atri­
buição que lhe confere o artigo 55. item li. 
da Constituição. decreta: 

Ar!. I ~ Estende-se às borrachas naturais 
beneficiadas. de qualquer procedi:ncia. que 
ingressem no Pais pelo porto de Guajará-Mi­
rim. o tr;ltamento concedido ;10 produto em 
bruto pelo Convênio de Comi:rcio Inter-Re­
gional firmado entre o Brasil e a Bolívia. em 
29 de março de 1951l. independentemente da 
obrigatoriedade de consumo ou transforma­
ção na região frontdriça. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional da Borracha fixar. anualmente. a 
quantidade de borracha beneficiada. à qual 
se aplicará o tratamento referido neste arti­
j!o. 

Art. 2" Sobre o produto beneficiado inci­
dirá a Taxa da Organização e Regulamenta­
ção do Mercado da Borracha (TORMB) de 
que trata a lei n" 5.227. de 11l.1.I967. 

Ar!. 31' Este Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasilia. 7 de fevereiro de 1973; 15Ü1' da In­
dependência e,1I5" da República.- Emilio G. 
Médici - Jor~e dt' ('arl'alho e Si!l'a - Amó­
";0 IJ"'fim .\'(·lto - Marms Vitliciu.\· Pralifli 
dt' Mora,·.\'. 

LEGISLAÇJO CITAf)A 

LEI N9 5.227 
DE IS DE JANEIRO DE 1<J67 

Dispõe sobre a política econômica da 
borracha. re~ula sua execuçào e dá outras 
providências. 

Ar!. I" As atividades relacionadas com a 
Política Econômica da Borracha. quanto à 
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produçã\l esto(;agem. comerclaliZ:lção e in­
dustrializaçãll das borrachas vegewis e qui­
mic:ls. são regidas. em todo o território na­
~ion:JI pela presente Lei. 

CAPITULO I 

()os Objetivos 

Ar!. 2\' Constituem objetivos da Política 
Econômica da Burracha: 

I - a expansão do mercado intcrno e ex­
ternu das borra~has e de seus artefatos; 

II - a programaçào c a coordenaçào da 
produção das borrachas vcgctais e: químicas; 

111- estímulo e amparo ã heveicultura e à 
dive:rsificaçào da economia nas zonas pro­
dutoras de borrachas de seringais nativos; 

I V - a promoção de adequada remu­
neração aos produtores de borrachas: 

V - a manutenção do equilíbrio da eco­
nomia gumífera entre: as diferentcs rcgiõcs 
produtoras dc borrachas vegetais; 

VI - a organização do mcrc:ldo, visando 
ao cscoamento da matéria-prima nacional e 
à garantia de regularidade do suprimento de 
borrachas c dc seus artcfatos: 

VII - incentivo ã industrialização das 
borrachas vegetais. prioritariamente: nas re­
giões produtoras. e dos elastômeros quí­
micos. bem como do desenvolvimento e:co­
nômico e ti:cnico do parque m:lnufatureiro 
de: artefatos dessas mati:rias-primas. 

Parágrafo único. Os órgãos fcderais do 
planejamento c desenvolvimento econômico 
da Amazônia e do Nordcste do País levarão 
em cont:l o disposto neste artigo :10 ela­
boran:m scus programas de ação. de: modo a 
harmonizar os objetivos ger:lis dos mesmos 
com aqudes da política definida nesta lei. 

Ar!. 3" Na execução da Política Econô­
mica da Borracha. observar-se-ào as seguin­
tes diretrizes: 

a) garantias do cri:dito de preços e de com­
pra ~om o fim de regular o merc:ldo das 
borrachas vegetais sólidas de produção na­
cional. provenientes do gênero lIe~ea; 

b) formação de um Estoque de Reserva de 
borrachas vegetais. destinado a assegurar o 
equilíbrio do mercado declastómeros; 

c) estímulo ao aumento de produtividade 
tantll dos seringais de plantação e dos serin­
gais extrativos como das fábricas de c:lastô­
meros químicos. a fim de colocar essas 
horradJas em condiçi'>cs de concorrência in­
ternacional; 

d) padronização e melhoria do preparo da 
qualidade da classijic:lção da embalagem e 
d:1 :Ipresentação das borra~has de produção 
nacional; 

e) promoção do aumento da produtivi­
dade das indústrias de transformação de 
horrachas. 

Arl. 4" A Politica Econômica da Borra­
cha abrange: 

a) os látices provenientes das seguintes 
espé(;ies botánicas existentes no território na­
cional c os produtos com eles preparados: 

I - IIc~ea: brasiliensis. Benthamiana. 
camporum. J:uianensis. humilior. lutea. mio 
nor.paludosa. paucinora. r~idifolia. Spruc­
cana. virdis: 
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II - Manih"t: dicholomll. ~lalÍo~ii. hepta. 
p"iIIa. hispida. parvifolia. piauhiensis, Teis­
sonieri. Toledi: 

111- Sapium: bi..:landulosum: 
IV - Castilloa: c1llstica. tunun. Ulci; 
V - Hancornia: speciosa: 
h} os polímeros ou elastômeros e plastô­

meros termoplásticos de origem química. 
su(;edáneos da borracha vegetal. generica­
mente denominados borracha sinti:tica; 

c) as borrachas e látice:s importados. de 
QUalLlUer naturc:za. 

~ I I' Entendem-se como látices vegetais 
a.lucles provenientes dos gêneros e espi:cies 
botánicos enumerados neste artigo. prepara-o 
dos sob a forma de concentrados. pclos pro­
cessos de cremagem. evaporação. delro-­
decantação. centrifugação ou quaisquer ou­
tros. 

§ 2~ Definem-se como borrachas ve­
getais sólidas em bruto os látices de serin­
gueiras pertencentes aos gêneros e espi:cies 
botánicos enumerados neste artigo. prepara­
dos sob a forma de pdas. bolas. blocos. 
pães. folhas. fitas, lâminas. mantas. lençóis. 
grânulos ou qualquer outra. dcfumados ou 
não. desde que não te:nham sofrido o pro­
cesso de beneficiamento em usinas de la­
vagem e cn:pagem. 

~ 3- Excluem-se: do disposto nesta Lei "s 
látices. gomas e resinas silvestres nào elás­
ticos. tais como as abiuranas (Lucuma Rutta 
e Lucuma lasiocarpa) as bala tas ,( Manilcara 
ou Mimusopas balata. Ecclinusa san..:uinolen­
ta. Syderoxilon cyrtobotrium. Syderoxilon 
resiniferum. Ecclinusa rcsiniferum e todos os 
demais gêneros e espécies). o chicle (Zschok­
lIea lactescens). as maçarandubas (Mimuso­
ps excelsa. Mimusops huberi. Mimusops 
subrecricill) as sorvas (ChrY!iOphillum ex­
celsum. Couma ~uyanensis. Couma macrocar­
pa. Couma utilis) a acuquirana (Ecclinusa ba­
lata) e outros. 

Ar!. 59 O Banco da Amazônia S.A. além 
das demais atrihuições que lhe são conferi­
das na legislação própria. financiarú a pro­
dução de borrachas vegetais. com priori­
dade as da região amazônia. observado o 
que dispõe esta Lei. 

* I" Os financiamentos à produção de 
bnrrachas vegetais efetuados pelo referido 
Banco serão programados de modo a man­
ter o equilíbrio do merc:ldo. 

~ 21' i: garantido ao Banco da Amazônia 
S. A. o refinanciamento do custeio da pro­
dução das borrahcas vegetais. em niveis a se­
rem fixados no programa financeiro cla­
horado pelo citado Banco e aprovada pelo 
Conselhu Monetário Nacional. 

A rI. 69 As safras de borrachas vegetais. 
de qualquer área de produção. inclusive a 
amazônica. poderão ser financiadas por ins­
tituições financeiras públicas ou privadas. 
de conformidade com as normas de cri:dito 
a serem baixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional e as instruções do Banco Central 
da República do Brasil. ouvido pri:viamente 
u Con"elho Nacional da Borracha. 

Arl. 7" A concessão de estimulos fiscais 
ou inccntivos de qualquer espécie para no­
vos investimcntos no Pais. com a finalidade 
de expandir a produção de; borrachas cu I-
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tivad;\s nu l.juímic;IS. d~penderá de apro­
"açàll prévia do Consc:lho Nacional da 
Borracha. que para lal efeito I~vará em con­
ta as tcndénncias da oferta e da procura. o 
c4uilíhrio econômico entre as diversas re­
~iões produtoras e a oportunidade dos pro­
~ranws ou projetos apresentados. 

Arl. X" Na cxccuçiio da política rc:lativa 
à produçiio. eSlOcagem. comercialização e 
i nd ustrializaçiio das borrachas vegetais e 
(juímicas. o Conselho Nacional da Borracha 
eSlahcleced. com a participação do Banco 
Lel1lral da República do Brasil c sem prejuí-
1.0 da ação normativa do Conselho Mone­
tário Nacional. medidas referentes ã ex­
pansão ou restrição de qualquer modalidade 
de crédito destinado àquc:las atividades. 

Art. 9V Caberá ao Banco Central da 
Rcpúhlica do Brasil a fiscalização. junto às 
instituições financeiras públicas e particula­
rcs. do cumprimento das medidas que forem 
haixadas de conformidad~ com os artigos 69 
e s,· supra. 

Arl. 10. Vigorarão no País preços bá­
sicos de compra para as borrachas vegetais 
sôlidas em bruto. provenientes do gênero 1Ie­
vea e de procedência nacional. em conformi­
d:lde com o 4ue dispõe o artigo 28. item IV. 
da presente Lei. 

Arl. 11. Os produtores. ou suas coope­
r:lti";IS. e os comerciantes ou entregadores 
de horrachas vegetais poderão sempre optar 
n:l primeira operação de venda. por qual­
qucr das seguintes formas de comerciali­
zação dessas matérias-primas: 

a) venda à Superintendência da Borracha. 
ao preÇo básico: 

b) venda direta à indústria manufatureira 
de artefatos de borrach:l. bem como ao co­
mércio. aos preços de mercado; 

c) venda par:l o exterior. respeitadas as 
atribuições do Conselho Monetário Na­
eion:ll e do Consc:lho Nacional do Comércio 
Exterior. no que se refere :lO comércio ex­
terior. 

§ I v As operações de compra relativas à 
vc:nda prevista na alínea "a" serão realiza­
das diretamente pela Superintendência da 
Borracha ou. se convier. mediante acordo. 
convênios ou contratos deste órgão com o 
Banco d:l Amazônia S.A. e. supletivamente. 
conforme l) caso. com outras entidades. 

§ ;!\. O Conselho Nacional da Borracha 
haixará as normas para o cumprimento 
dcste arti~o. 

~ JY A intervenção de corretores ou des­
pachantes em qualquer das fases da comer~ 
cialização das borrachas vegetais não é 
ohri~atôria. 

Art. 12. A partir da safra de borrachas 
ve~etais corre~pondentes ao período de I. de 
julho de 1969 a 30 de junho de 1969. os 
preços básicos dessas matérias-primas para 
o mercado interno ou externo serão gradual­
mente ajustados pelo Conselho Nacional da 
Borracha. com o fim de criar para as 
horrachas nacionais. até I. de janeiro de 
1972. condições de concorrência no 
mercado internacional. 

~ I~ O ajustamento de preços previsto 
ncstc arti~o somente será efetuado na 
I11cdid;1 em que se cumprir um programa de 
divcrsilicação das atividades econômicas das 
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áreas de produção extrativista de borracha e 
de aumento da produtividade dos seus serin­
~ais. a ser executado pelos órgãos federais 
de desenvolvimento regional. e cujo plano 
será submetido à aprovação do Poder Execu­
tivo pela Superintendência do Desenvolvi­
mento da Amazônia no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias. a contar da data de publica­
ção desta Lei. 

§ 2v As borrachas químicas. cujos preços 
ainda não lhes permitem concorrer no 
mercado internacional. terão seus preços 
ajustados de acordo com os objetivos 
previstos neste artigo. no prazo máximo de 2 
(dois) anos. a partir da data da publicação 
da presente Lei. 

Ar!. 13. A ganintia de preços de venda 
para as borrachas vegetais será efetivada 
pela obrigação. que terá a União. de cumpri­
las através da Superintendência da Borra­
cha. observado o disposto no artigo II 
e seus parágrafos e demais disposições desta 
Lei. 

Parágrafo único. A Superintendência da 
Borracha fiscalizará as operaçÕes permitidas 
nas alíneas "b" e "c" do artigo 1I desta Lei. 

Ar!. 14. As borrachas vegetais nacio­
nais. adquiridas pela Superintendência da 
Borracha. destinam-se a: 

a) formaçiio do Estoque de Reserva de 
borrachas vegetais. previsto no artigo 15 
desta Lei. nas condições. quantidades e tipos 
determinados pelo Conselho Nacional da 
Borracha: 

b) venda no País e no exterior. mediante 
preços e normas igualmente estabelecidos 
pelo Consdho Nacional da Borracha. 

Parágrafo único. A Superintendência da 
Borracha venderá essas borrachas nos locais 
de distribuição que estabelecer nas áreas pro­
dutoras ou. excepcionalmente. quando S~ 
tratar de borracha importada. nos portos 'de: 
destino. 

Ar!. 15. E criado um Estoque de Reser­
va. constituído de borrachas vegetais brutas 
e beneficiadas. nacionais. de propriedade da 
União e mediante recursos por esta forneci­
dos. consoante. se estipula nesta Lei. 

§ Iv O Estoque de Reserva de que trata 
este artigo terá como limite mínimo um 
volume de borrachas vegetais equivalente a 
4 (quatro) meses de consumo. para cujo 
cálculo se tomará como base a média verifi­
cada durante os 12 (doze) meses imediata­
mente anteriores. 

§ 2v O referido estoque será formado, 
mantido e movimentado pela Supe­
rintendência da Borracha. conforme as nor­
inas para tal fim baixadas pelo Conselho Na­
cional da Borracha. 

§ 3v Para formar e manter o Estoque de 
Reserva no volume estabelecido no § 1-. a 
Superintendência da Borracha poderá. 
mediante autorização do Conselho Nacio­
nal da Borracha. promover. excepcional­
mente. a importação de borrachas vegetais 
necessárias a cobrir o "delicit" que. compro­
vadamente. ocorrer. 

§ 49 Os lucros e perdas d~correntes de 
quaisquer operações relativas ao Estoque de 
Reserva serão levados respectivamente a crê­
dito e débito do Fundo Especial a que se 
refere o artigo 40 desta Lei. 
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Art. 16. A Superintendência da Borra­
cha. em acordo com o Banco da Amazónia 
S.A .• promoverá o zoneamento das áreas 
produtoras de borrachas vegetais e o 
c;\dastramento. por zona de produçiio. dos 
seringais. dos produtores. suas cooperativas 
e dosentregadores ou comerciantes de bor­
rachas vegetais. 

Art. 17. Somente poderão ser classifica­
das as borrachas vegetais que pertençam a 
produtor. ou a sua cooperativa. ou a 
entregador ou comerciante de borracha, 
cadastrados na Superintendência da 
Borracha. devendo este órgão por ocasião 
da classificação. verificar o cumprimento 
desta exigência. 

Parágrafo único. I:: vedado o beneticia­
mento de borrachas vegetais sem a 
apresentação da documentação requerida 
pela presente L.ei. 

Art. 18. t instituido na Superintendên­
cia da Borracha o Certificado de Comer­
cializaçãq e Transferência de Borrachas Ve­
getais, destinado ao registro das operações 
de compra e venda das borrachas e látices 
nacionais de qualquer variedade ou origem 
ou de sua movimentação entre os locais de 
produção e os de beneficiamento ou in­
dustrialização final. quando de consumo 
próprio. 

§ I. No caso das borrachas vegetais sóli­
das em bruto ou beneficiadas. seja qual for 
seu gênero. espêcie e tipo. o Certificado 
mencionado neste artigo conterá declaração 
em que se especifique e autentique a classifi­
cação da borracha ou borrachas objeto do 
ato de comércio. 

§ 29 O Certificado de que trata este 
artigo faz parte integrante da documentação 
da transação comercial respectiva. sem o 
qual não poderão os referidos produtos ser 
vendidos ou industrializados no território 
nacional nem ser exportados. ficando os in­
fratores sujeitos às penas cominantes na 
presente Lei. 

Art. 19. Somente podem ser comerciali­
zadas as borrachas vegetais acompanhadas 
do Certificado visado pelo Banco da 
Amazônia S.A .. ou por outras instituições 
públicas de crédito que financiem a produ­
ção de borrachas vegetais. 

Art. 20. As borrachas classificadas ou 
comercializadas sem observância aos artigos 
17 c 19. supra. poderão ser apreendidas 
pela Superintendência da Borracha ou peTo 
Banco da Amazônia S.A .• com o concurso 
das autoridades competentes e st:rão libera­
das quando satisfeitas as exigencias legais. 

Art. 21. I: instituída a Taxa de Organiza­
ção e Regulamentação do Mercado da Bor­
racha. de natureza específica e incidente 
sobre as borrachas e látices vegetais e 
químicas nacionais e estrangeiras. 

li 19 Compete ao Conselho Nacional da 
Borracha estabelecer as alíquotas da Taxa a 
que se refere este artigo para cada categoria 
de elastômeros. não podendo aquelas exce­
der a 1/20 (um vinte avos)do valor de pro­
dução das borrachas e látices nacionais e do 
preço FOB dos produtos importados .. 

§ 29 A Taxa de que trata este artigo cons­
titui uma contribuição de caráter parafiscal. 
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terá uma única incidência e é cobrada da se­
guinte forma: 

a) para as borrachas e látices vegetais' 
nacionais, no ato da expedição do Certifica­
do Instituído no artigo 18 desta Lei; 

b) para as borrachas químicas, na­
cionais, e para as borrachas e látices estran­
geiros, de acordo com as normas que para 
tal fim baixar o Conselho Nacional da Bor­
racha. 
. § 30 A Taxa de Controle e FiscalIzação 
do Mercado da Borracha destina-se: 

a) ao custeio das despesas feitas pela Su­
perintendência da Borracha no exercício de 
suas atrIbUIções, bem como para a manuten­
ção do Conselho Nacional da Borracha; 

b) à indenização ao Banco da Amazônia 
S.A. ou a outras entidades por despesas ou 
serviços que executarem como agentes ou 
delegados da Superintendência da Borracha; 

c) à constituição do Funslo Especial pre­
ViSto no artigo 40 desta Lei. 

§ 40 Nenhum outro Imposto ou taxa de 
ongem federal, além dos previstos nesta Léi, 
gravará as borrachas e látlces vegetais e quí­
micos de produção nacIOnal 

~ 50 O Conselho NaCIOnal da Borracha 
baixará as normas acerca da forma de arre­
cadação da Taxa sobre o que dispõe este 
artigo. 

Art. 22. Estimada pelo Conselho Na­
cional da Borracha a necessidade do 
consumo anual de borrachas e calculado o 
suprimento dessas maténas-pnmas que 
pode ser atendido pela produção de ongem 
nacional, de acordo com as exigências téc­
nicas industriais e as possibilIdades de ex­
portação, a Superintendência da Borracha 
requererá ao Conselho, de Política 
Aduaneira, quando julgar conveniente, a 
Isenção ou redução de direitos para a par­
cela cuja importação seja Imprescindível, 
nos termos do artigo 40 da Lei na 3.244(*), 
'de 14 de agosto de 1957. 

Art. 23. A importação e a exportação de 
borrachas e látlces vegetais e químicos, bem 
como a de artefatos de qualquer natureza, 
obedecerão às normas gerais estabelecidas 
pelo Conselho de Comércio Exterior, nos 
termos da Lei na 5.025 (*), de 10 de junho de 
1966, com a partIcipação do Conselho 
NaCional da Borracha, "ex vi" do que dis­
põe esta Lei, cabendo à SuperintendêncIa da 
Borracha a execução das diretrizes e siste­
mas que forem estabelecidos. 

Art. 24. Vetado. 

Art. 25. Os produtores,. fabricantes, 
comerciantes e usuários de borrachas e lá­
tlces vegetais e químicos de qualquer 
natureza ou procedência, bem como os esta­
beleCimentos manufatureiros e comerciais 
de artefatos de borracha, ficam obrigados a 
fornecer à Superintendência da Borracha as 
estatísticas que lhe forem pela mesma 
soliCitadas. 

Parágrafo ÚniCO. As informações estatísti­
cas a que se refere este artigo serão prestadas 
dentro do prazo máximo de 30(trinta) dias 
após cada mês vencido, e obedecerão às 
normas e modelos que forem estabelecidos 
pela Superintendência da Borracha. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

CAPITULO 111 

Da Administração 

SEÇÃO I 

Da Constituição e Atribuições 

do Conselho Nacional 

da Borracha 

Art. 26. A Comissão Executiva de 
Defesa da Borracha, criada pela Lei na 86 
(*), de 8 de setembro de 1947, modificada pe­
la Lei na 1.184 (*), de30 de agosto de 1950, é 
reestruturada e passa a denominar-se Conse­
lho Nacional da Borracha, cabendo-lhe as 
funções normatIvas de formular, orientar e 
coordenar a Política Econômica da Borra­
cha, na forma desta LeI. 

Art. 27. Com a atribuição de executar a 
PolítIca Econômica da Borracha em nome 
da União, é criada a Superintendência da 
Borracha, entidade com personalidade jurí­
dica de direito público e autonomia adminis­
trativa, técnica e financeira, sob a Junsdição 
00 MinIsleno da IndústrIa e do Comércio. 

§ la A ação da Superintendência da 
Borracha estende-se por todo o Territóno 
N acionai, sendo-lhe facultado estabelecer 
delegacias no País. 

§ 20 É cnado o cargo em comissão de 
Superintendente da Borracha, símbolo C-I. 

§ 30 'Quando a escolha do Superinten­
dente da Borracha recair em funcionário pú­
blico, autárqUICO ou de SOCiedade de econo­
mIa mIsta, fica-lhe assegurado o direito de 
opção entre os vencimentos e vantagens do 
cargo que exerce no órgão de origem e os 
vencimentos correspondentes ao cargo em 
comissão criado no § 20

, supra. 
~ 40 Na-hipótese de opção pelos vencI­

mentos e vantagens do cargo exercido no ór, 
gão de origem, o Superintendente da Borra­
cha terá direito à gratificação de represen­
tação que for fixado pelo Conselho 
Nacional da Borracha. 

Art. 28 Compete pnvativamente ao 
Conselho Nacional da Borracha, além das 
demais atnbuições que lhe são confendas 
por esta Ler 

I - examinar e aprovar os programas go­
vernamentais ou particulares de plantação 
de borracha, como condição para concessão 
de financiamento, assistência técnica, 
material de plantação e demais ,facilidades 
ofiCiaiS, bem comá da garantia de preços; 

11 - elaborar os programas de utilização 
de borrachas vegetais e qUlmlcas de 
qualquer variedade, tipO ou origem, a fim de 
assegurar o suprimento do mercado em 
quantidades e qualIdades adequadas; 

III - estabelecer, quando necessário, em 
função do consumo Interno, quotas de supri­
mento e consumo de borrachas e látices 
vegetais e químicos, de qualquer procedên­
Cia, tipO ou variedade; 

IV - fixar os preços de compra ao produ­
tor das borrachas vegetais em bruto, perten­
centes ao gênero Hevea, garantidos pela 
Superintendência da Borracha; 

V - fixar os preços de venda das borra­
chas vegetais, que forem adquiridas pela 
SupçrintendêncIa da Borracha; 
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VI - fixar os preços de venda das borra­
chas químicas de produção nacional; 

VII - fixar, sempre que as circunstâncias 
o aconselharem, mediante deliberação fun­
damentada e por prazo determinado, os 
preços de venda de borracha e látices vege­
tais no mercado, assim como dos artefatos 
de borracha em geral; 

VIII - deCidir de sua própria organiza­
ção, elaborando seu Regimento Interno e 
da Comissão Consultiva instituídas no arti­
go 31 desta Lei; 

IX - decidir da estrutura téCnica e admi­
nistrativa da Supenntendência da Borracha 
e cnar seu quadro de pessoal; 

X - estabelecer os vencimentos e vanta­
gens dos funCIOnários da Superintendência 
da Borracha, cabendo ao Superintendente a 
iniciativa de apresentar as respectivas 
propostas; 

Xl - aprovar o programa de administra­
ção anual da Superintendência da Borracha; 

XII - aprovar a proposta de orçamento 
anual da Superintendência da Borracha; 

XIII - examinar a gestão financeira da 
Superintendência da Borracha; 

XIV - conhecer dos recursos às decisões 
do Superintendente da Borracha. 

Art. 20 Compete à Superintendência da 
Borracha, além das demaiS atribuições que· 
lhe são confendas por esta Lei: 

I - estudar a Situação econômica geral da 
borracha e, particularmente, os assuntos 
agrícolas, comerciais e industriais referentes 
às gomas elásticas vegetais, aos elastômeros 
químiCOS e aos artefatos dessas matérias­
primas, abrangendo não só o mercado 
nacional como o Internacional; 

11 - proceder a pesÇluisa, objetivando o 
desenvolVimento do mercado da borracha e 
de seus artefatos; 

1II - manter um serviço de estatística de 
borrachas e de seus artefatos, assim como de 
outras informações; 

IV - instituir a classificação e a padro­
nização ofiCiais das borrachas e látices, 
bem como a sua nomenclatura técnica; 

V - autorizar e fiscalIzar, nas indústrias 
manufaturelras de artefatos, o emprego de 
borrachas vegetais e o de elastômeros quími­
cos de uso especial, cUJa utilização seja indis­
pensável por motivos de ordem técnica; 

VI - determinar, quando necessáno, a 
adoção de normas técnicas e o cumprimento 
de exigências mímmas nas especificações 
dos artefatos de borracha; 

VII - dar assistência técmca e tecnoló­
gica aos produtores, industriais e comercian­
tes de borracha; 

VIII - constituir e movimentar o Es­
toque de Reserva de borrachas vegetais; 

IX - efetuar as operações de compra e 
venda de borrachas vegetais, conforme se 
dispõe nesta Lei; 

X - manter o registro de todas as pessoas 
fíSicas ou jurídicas que exercerem qualquer 
atiVidade agrícola, comercial ou industrial 
no setor da borracha. 

Art. 30. Integrarão o Conselho Na­
cional da Borracha: 

a) o Ministro da Indústria e do Comér­
cio, que o preSidirá; 
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b) um representante do Ministro Ex­
traordinário para o Planejamento e Coorde­
naçào Econômica; 

c) um representante do Banco Central 
da República do Brasil; 

d) um representante do Banco da Ama­
zônia S.A. 

§ 19 O Presidente terá. além do seu voto 
pessoal. o voto de desempate. 

§ 29 Sendo o seu Presidente o Ministro 
da Indústria e do Comércio. nos termos des-
11: artigo. consideram-se de sua responsa­
bilidade. para os efeitos do artigo 104. n9 I. 
alínea b. da Constituição Federal, as delibe­
rações do Conselho Nacional da Borracha. 

§ 39 As decisões do Consc:\ho Nacional 
da Borracha obrigam também os órgãos fe­
derais. inclusive autarquias e sociedades de 
economia mista. no que se refere à execução 
desta Lei. 

Arl. 31 O Conselho Nacional da Borra­
cha é assessorado por uma Comissão Con­
sultiva. presidida pelo Superintendente da 
Borracha. e composta de: 

a) um representante dos produtores de 
borracha vegetal de cada Estado ou Territó­
rio Federal· que participe com. pelo menos. 
10% (dez por cento) da produção nacional 
dessas matérias-primas; 

b) um representante dos fabricantes de 
borracha sintética; 

c) um representante da indústria pesada 
de artefatos de borracha; 

d) um representante da indústria leve de 
artefatos de borracha: 

e) um representante do comércio de bor­
rachas vej%etais. 

.\rl. 32. Compete à Comissão Consul­
tiva: 

a) apreciar e emitir parecer sobre os as­
suntos que lhe forem submetidos pelo Con­
selho Nacional da Borracha ou pela Superin­
tendéncia da Borracha: 

b) estudar e propor ao Consc:\ho Nacio­
nal da Borracha medidas de interesse das 
classes nele representadas; 

c) formular sugestões para o planeja­
mento da economia da borracha: 

d) desempenhar as demais funções que 
lhe forem cometidas pelo Regimento Inter­
no do Conselho Nacional da Borracha. 

Arl. 33. São atribuições do Superin­
tendente da Borracha: 

a) cumprir e fazer cumprir as decisões 
do Conselho Nacional da Borracha: 

b) administrar a Superintendência da 
Borracha e movimentar-lhe os recursos, au­
torizando despesas de qualquer natureza. 
decorrentes de determinação legal ou previs­
ta em orçamento e ordenando os respectivos 
pagamentos; 

c) organizar e dirigir os serviços da Su­
perintendéncia da Borracha. praticando to­
dos os atos a c:les referentes nos termos da lei 
vigente. bem como admitir. dispensar. pro­
mover. transferir. licenciar e aplicar sanções 
aos funcionários da Superintendência: 

d) aplicar sanções cominadas pelo Con­
selho Nacional da Borracha aos infratores 
desta Lei. dos reltulamentos. resoluções e 
instruções. bem como de outros quaisquer 
atos do Conselho e da Superintendência.jul­
j%ando os respectivos processos. dos quais 
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caberá recurso no Consc:\ho Nacional da 
Borracha. 

Ar!. 34. O Presidente da República no­
meará um dos membros do Conselho Na­
cional da Borracha para desempenhar as 
funções de Superintendente da Borracha. 

Ar!. 35. Os membros do Conselho 
Nacional da Borracha e seus respectivos su­
plentes serão nomeados por decreto do Pre­
sidente da República. mediante indicação 
dos órgãos que representam. 

Ar!. 36. Os membros da Comissão Con­
sultiva e seus respectivos suplentes serão no­
meados por decreto do Presidente da Repú­
blica. mediante indicação em listas tríplices, 
organizadas pelas respectivas entidades de 
classe de grau superior e encaminhadas por 
intermédio do titular do Ministério da In­
dústria e do Comércio. 

Ar!. 37. A Superintendência da Borra­
cha pode requisitar pessoal ao Serviço PÚ­
blico Federal. autarquias ou sociedade de 
economia mista. para servir na Superinten­
dência da Borracha e seus órgãos auxiliares. 

§ 19 Aos funcionários requisitados pela 
Superintendéncia da Borracha são garan­
tidos os vencimentos e todas as demais van­
tagens inerentes aos seus respectivos cargos, 
nos órgãos de origem. 

~ 2~ Pode a Superintendência da Borra­
cha contratar. sujeitos às normas da legisla­
ção trabalhista. técnicos especialistas na­
cionais ou estrangeiros. bem como pessoal 
habilitado à execução de seus serviços admi­
nistrativos. de acordo com os níveis salariais 
vigentes no mercado de trabalho. 

Ar!. 38. Vetado 

Seção 11 

Do ReRime Financeiro e Patrimonial 
da Superintendência da RoRaua 

Ar!. 39. Para a execução da Política Na­
cional da Borracha. a Superintendência dll 
Borracha conta com os seguintes recursos: 

a) o Fundo Especial a que se refere o 
artigo 40. infra:· . 

b) disponibilidades remanescentes da 
dotação orçamentária atribuída à Comis­
são Executiva de Defesa da Borracha e seu 
acervo: 

c:) rendas even tuais. 
Ar!. 40. Os recursos financeiros des­

tinados à formação do Estoque de Reserva e 
ao custeio das operações de compra e venda 
de borrachas, previstas nesta Lei, constitui­
rão Fundo Especial da Superintendência da 
Borracha. o qual será depositado no Banco 
da Amazónia S.A,. nos termos do § 49 do ar­
tigo 47. infra. cabendo a administração des­
se Fundo à referida Superintendência. 

·Arl. 41. No caso de se tornarem insu­
ficientes os meios previstos no artigo an­
terior e destinados à aquisição de borrachas. 
caberá ao Conselho Monetário Nacional 
providenciar a sua complementação. 

Arl. 42. Constituem também fontes de 
receita da Superintendência da Borracha: 

a) rendas provenientes de aplicação ou 
alienação de seus bens patrimoniais: 

b) retribuições por estudos. pesquisas e 
quaisquer outros serviços técnicos prestados 
a terceiros. por solicitação destes: 
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c:) vendas de publicações; 
d) multas e emolumentos fixados pelo 

Conselho Nacional da Borracha: 
e) doações. legados e outras rendas que 

a esse titulo receber de pessoas físicas oujurí­
dicas. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional 
da Borracha baixará as normas relativas ao 
que dispõe este artigo. 

Art. 43. O patrimônio da Superintendên­
cia da Borracha é constituído pelas rendas 
próprias. pelos bens e direitos que lhe forem 
doados. bem como por aqueles que adquirir. 

Art. 44. Os bens e direitos pertencentes 
à Superintendéncia da Borracha serão utili­
zados para a realização dos objetivos pró­
prios à sua finalidade, permitidos, porém, o 
seu investimento para a obtenção de rendas 
destinadas ao mesmo fim. 

Ar!. 45. A aquisição e a ali~nação de 
bens patrimoniais por parte da Superinten­
dência da Borracha serào feitas mediante au­
torização do Conselho Nacional da Borra­
cha. obedecidas as prescrições estabelecidas 
no Regimento Interno. 

Ar!. 46.. Os contratos celebrados pela Su­
perintendência da Borracha, com a aprova­
ção do Conselho Nacional da Borracha, in­
dependem de registro prévio pelo Tribunal 
de Contas. 

CAPITULO IV 

Da. Disposiciin Gerais e Tl'IJIIitóriu 

Art. 47. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir. pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cri 20.000.000.000 (vinte 
bilhões de cruzeiros), destinado a atender à 
despesa de constituição do Estoque de Re­
serva. assim como à compra de borracha, 
consoante o que se estipula nesta Lei. 

§ 19 O crédito especial de que trata a pre­
sente Lei terá vigência de dois exercícios a 
contar da data do registro pelo Tribunal de 
Contas. 

§ 29 Do crédito aberto neste artigo, Cri 
500.000.000 (quinhentos milhões de cruzei­
ros) se destinam às despesas de instalação do 
Conselho Nacional da Borracha. 

§ 39 Os recursos financeiros a que se refe­
re este artigo serão registrados pelo Tribunal 
de Contas e automaticamente distribuídos 
ao Tesouro Nacional. 

§ 49 O Tesouro Nacional depositará au­
tomaticamente esses recursos no Banco da 
Amazônia S.A. para constituir o Fundo Es­
pecial a que se refere o artigo 40 desta Lei. 

Art. 48. As transgressões ou infrações 
ao que for deliberado e determinado pelo 
Conselho Nacional da Borracha, por força 
desta Lei. serão passíveis de multa de Cri 
50.000 (cinqüenta mil cruzeiros) a Cri 
1.000.000 (um milhão de cruzeiros) valores 
esses sujeitos à corrcçào monetária, de acor~ 
do com os coeficientes oficiais, sem prejuízo 
de outras penalidades cominadas na lei. 

Parágrafo único. No caso de infração 
aos artigos 18 e 21 desta Lei, será determina­
da pela Superintendência da Borracha a 
apreensão da borracha e aplicada a multa 
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) 
e na reincidência. a 100% (cem por cento) do 
valor da partida da borracha negociada sem 
atender aos requisitos legais •. ou adulterada 
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e dissimulada durante o processo de bendi­
ci:lmento. devendo a penalidade ser aplica­
da. proporcionalmente. a todos os interve­
nientes n:ltr:lnsação. 

Ar!. 49. A cobrança judicial da dívida 
ativa da Superintendt:ncia da Borracha. pro­
veniente de taxas. retribuições. emolumen­
los e multas. ou de qualquer oulra origem. 
obedecerá ao dispOSIO no Decreto-lei nO 960 
(*).de 17 de dezembro de 193!l. 

Ar!. 50. A Superintendi:ncia da Borra­
cha goza de isenção de impostos e tall:as fe­
derais de qualquer natun:za além de fran­
quia poslal tdegráfica. 

A r!. 51. Ficam transferidos li Superin­
tendi:ncia da Borracha os bens. o material. a 
documentação e o arquivo da Comissão Exe­
cutiva de Defesa da Borracha. bem como o 
saldo da verba orçamentária do eM:rcício em 
que for promulgada esta Lei. 

Ar!. 52. Os membros da Comissão Exe­
cutiva de Defesa da Borracha que represen­
tam a produção de borracha vegetal extrati­
va e a indústria de: artefatos de borracha. 
passam a exercer suas funções na Comissão 
Consultiva do Conselho Nacional da Borra­
cha. obedecido o que preceitua o artigo 36 
da presente Lei. 

Parágrafo único. O representante do 
Banco de Crédito da Amazônia S.A. na Co­
missão Executiva de Defesa da Borracha. 
onde exerce as funções de membro e vice­
presidente desse órgão. passa a exercer as 
funções de membro representante do citado 
B:.nco no Conselho Nacional da Borracha e 
de Superintendente da Borracha. observado 
o que dispõem os artigos 27. 30. 34 e 35 des­
ta Lei. 

Ar!. 53. Na organização do quadro do 
pessoal da Superintendência da Borracha se­
rão aproveitados os servidores que se acha­
rem em função .na Comissão ElI:ccutiva de 
Defesa da Borracha. na data da publicação 
desta lei. 

Ar!. 54. I::.nquanto não forem expressa­
mente revogados continuam em vigor as Re­
soluções. Portarias. I nstruções. Ordens de 
Serviços e demais atos baixados pela Comis­
são Executiva de Defes:1 da Borracha e pelo 
Banco de Crédito da Amazônia S.A. com ba­
se na legislação substituida pela presente Lei. 

,\rt. 55. Esta lei nào prejudica a conti­
nuidade dos serviços e contratos existentes. 
bem como a execução das operações em cur­
so. 

Ar!. 56. Até a instalação do Conselho 
N:lcional da Borracha. os atos de sua compe­
tência serão baix:ldos pelo vice-presidcnte 
da Comissão Executiva de Defesa da Borra­
cha. ex ~i do parágrafo único do art. 52 des­
la Lei. dele., tomando conhecimento o Con­
,elho em sua primei r:. reunião ordinária. 

Arl. 57. Todas as remissões à extinta Su­
perintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia (SPEVEA) feitas 
na Lei n" 5.122 (.). de 2l! de setembro de 
1966. pa,sam a entender-se com referência à 
Superintendência do Desenvolvimento da 
:\ma/.ónia (SUDAM). criada em substitui­
Çãll àquda pela Lei n" 5.17 J (.). de :!7 de ou­
tubro de 1966. 

A rI. 5l!. São isentos do Imposto de Con­
sumo os sobreprodutos industrializados. os 
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látices vegetais conce:ntrados por qualquer 
procesSo. bem como as borrachas ve:getais 
sólidas em bruto. pertencentes ao gênero e 
espécie enumeradas no artigo';~ desta Lei. 
apresentadas sob a forma de pelas. bolas. 
blocos. pães. fitas. folhas. lâminas. mantas. 
chapas. tiras. lençóis. grânulos ou qualquer 
outra. crepadas ou nào; em estado de maté­
ria-prima industrial. quer sejam de origem 
nacional ou estran~eira. 

~ I" Essa isenção abrange a borracha na­
tural submetida ao processo de beneficia­
mento para eliminação de água e impurezas. 
embal:Jda ou não. promovido pelo antigo 
Banco de Crédito da Amazônia S.A. atual 
Banco da Amazónia S.A .• como delegado 
da U niào para a execuçào das operaçõeS fi­
nais de compra e ve.nda de borracha no Pais 
nos termos dos artigos 13 e 14 da Lei n~ 
1.1 !l4. de 30 de agosto de 1950. e atinge todo 
o periodo de vigência da Lei n~ 4.502 (*). de 
30 de novembro de 1964. 

§ 2~ As matérias-primas citadas neste ar­
tigo são. também. isentas de tall:as aduanei­
ras de qualquer. natureza. 

Art. 59. ficam revogados os De:cretos 
números 30.694 (-). de J I de m:Jrço de 1952. 
.:35.371 (*). de 12 de abril de 1954. 

Ar!. 60. Esta Lei entrará em vigor 30 
(trinta) dias a contar da data de sua publica­
ção. rcvogadas as disposições em contrário 
constantes das Leis números 96. de 8 de se­
tembro de 1947. 1.IM. de 30 de agosto de 
19:'0. c 4.712 (*). de 29 de junho de 1965. res­
salvando-se que o sistema estabelecido com 
base nessa legislação será gradativamente 
substituido à medida que forem sendo im­
plantadas as condições materiais e os meios 
de execução do novo regime instituído pela 
presente lei. 

* I Q A partir da entrada em vigor da pre­
sente Lei até a fixação das alíquotas da Taxa 
a que se refere Q artigo 21. pelo Conselho 
Nacional da Borracha. as contribuições ora 
arrecadadas sobre borracha e látices sintéti­
cos nacionais ou sobre borrachas e látices 
importados serão depositados no Banco da 
Am<Jzónia S.A. à disf'osição da Superinten­
di:ncia da Borracha. para atenderem às fina­
lidades previstas nos artigos 21 e 39 da pre­
sente Lei. 

~ 2" Os recursos provenientes das contri­
huições referidas no parágrafo anterior. que 
constituem o Fundo de fomento à Produ­
Çãll. da Borracha. arrecadados até a data da 
entrada em vigor desta lei. serào incorpora­
dos ao capital do Banco da Amazônia S.A .. 
na forma estabelecida pelo art. 39 da Lei n9 
:i.122. de 2S de setembro de 1966. de:vendo 
ser aplicados de preferência no programa de: 
diversificação e ;Jumento da produtividade 
dos seringais. a que se refere o * lo do artigo 
12. 

Ar!. hl. C:.herá ao Consdho Nacional 
da B,)rr;tcha baixar os atos necessários ao 
cumprimento desta Lei. 

Ar!. 62. Revogarn-se as disposições em 
contrúrio. 

li. Casld/o Branco. Presidente da Repú­
blic:1. 

Março de 1973 

MENSAGEM 
N~ 11. de 1973 (CN) 

(N9 12/73. na origem) 

Excclentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 55 
da Constituição. tenho a honra de submete:r 
à elevada deliberação do Congresso 
Nacional. acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Governador do Distrito 
Feder<JI. o texto do Decreto-lei n~ 1.258. de 
13 de fevereiro de: 1973. publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente. que "reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e militares 
do Distrito Federal e dá outras providên­
cias". 

Brasília. em IQ de março de 1973. - Emí­
!io G. Médici. 

E.M. 

N"01/73-GAG 

Brasília. O!l de: fevereiro de: 1973. 

Excc:lentíssimo Se:nhor Presidente: da Re­
púhlica: 

Tenho a elevada honra de: submeter à 
descortinada apre:ciação de Vossa Excelên­
cia a inclusa minuta de Decreto-lei. que dis­
põe sobre o reajustamento dos vencimentos 
dos servidores civis e militares do Distrito 
federal. 

O último re:ljustame:nto dos vencimentos 
dos servidores do Distrito Federal foi 
efetivado através do Decreto-lei n' 1.208. de 
2l! de fevereiro de 1972. que estendeu ao Dis­
trito Federal os mesmos critérios e disposi­
tivos aplicados ao funcionalismo da União. 
pc:lo Decreto-lei no 1.202. de 17 de janeiro de 
1972. 

No corrente ano. os se:rvidores civis e mili­
tares do Poder Executivo Fe:deral tiveram os 
seus vencimentos majorados em 15% (quin­
ze por cento). de acordo com o disposto no 
Decreto-lei nY 1.256. de 29 de janeiro de 
1973. com vigi:ncia a partir de 19 de março 
próximo vindouro. 

A exemplo do que vem ocorrendo nos 
exercicios anteriores. entendo. salvo da 
Vossa Excelência melhor juízo. que esse rea­
justamentodeva ser estendido aos funcioná­
rios civis e militares do Distrito Federal. 
observadas as mesmas bases aplicadas ao 
funcionalismo fe:deral. 

Assim. a minuta de Decre:to-Iei ora pro­
posta constitui mera adaptação do citado 
Decreto-lei n9 1.256/73 ao pessoal do Distri­
to Federal. obedecidos os mesmos critérios 
adotados em relação ao funcionalismo fede­
ral. 

A despesa decorrente do aumento de ven­
cimentos proposto será atendida pelas dota­
ções orçamentárias do Distrito Federal e 
pelo reforço das transferéncias correntes da 
União dc acordo com as mesmas diretrizes 
adotadas nos anos anteriores. 

Apresento a Vossa Excelência as expres­
Sões do meu mais alto apreço e profundo res­
peito. - liélio PrOles da Sih'eira. Governa­
dor do Distrito federal. 
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DECRETO-LEI N9 1.258. 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1973 

Reajusta os vencimentos dos servidores 
civis e militares do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o ar!. 55. item 111. 
in fine. da Constituição. Decreta: 

Arl. 19 Ficam majorados em 15% (quin­
ze por cento) os vencimentos do pessoal civil 
e militar do Distrito Federal. inclusive dos 
ocupantes de cargos ou funções de confian­
ça. decorn:ntes da aplicação do Decreto-lei 
n9 1.20H. de 28 de fevereiro de 1972. 

Parágrafo único. O reajustamento con­
cedido por este artigo se aplica ao Governa­
dor do Distrito Federal. aos Secretários de 
Estado. Chefes QOs Gabinete Civil e Militar 
e aos membros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

Art. 29 É concedido reajustamento de 
I S% (quinze por cento). que independerá de 
prévia apostila dos títulos dos beneficiários. 
ao pessoal inativo. civil e militar. pago pelo 
Governo do Distrito Federal. 

Art. 39 As gratificações destinadas a re­
tribuir o exercício em regime de tempo inte­
grai c dedicação exclusiva c serviço extraor­
dinário ficam majorados em 15% (quinze 
por cento). 

Ar!. 49 O salário-família será pago na 
importância de Cr$ 30.00 (trinta cruzeiros) 
mensais por dependente. 

Ar!. 59 O limite máximo de retribuição 
mt:nsal. previsto no art. 59 do Decreto-lei n9 
1.208. de 28 de .fevereiro de 1972. passa a ser 
de Cr$ 5.992.00 (cinco mil. novecentos e no­
venta e dois cruzeiros). 

Parágrafo único. Ficam excluidas dos li­
mites estabelecidos neste artigo as seguintes 
vantagens: a) salário-família: b) gratificação 
de adicional por tem\10 de serviço: c) gratifi­
cação pela participação em órgão de deli­
beração coletiva: d) diárias. ajuda de custo e 
demais indenizações previstas em lei. 

Ar!. 69 O reajustamento previsto neste 
Decreto-Lei será concedido sem redução de 
diferenças de vencimento ede vantagens le­
galmente asseguradas e sujeitas a absorção 
progressiva. 

Ar!. 79 Nos cálculos decorrentes da apli­
cação deste Decreto-Lei serão desprezadas 
as frOlções de cruzeiro. inclusive em relaçào 
às gratificações calculadas com base no ven­
'Cimento. assim como nos descontos que so­
bre este incidirem. 

Ar!.!o(9 A Secretaria de Administração 
elaborará as tabelas de valores dos níveis. 
símbolos. vencimentos e gratificações resul­
tantes de aplicação deste Decreto-Lei. bem 
como firmará a orientação normativa que se 
fizer necessária à sua execução. 

Ar!. 9~ O reajustamento concedido por 
este Decreto-Lei vigorará a partir de I. de 
março de 1973 e a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçamentários. inclu­
sive na forma prevista no artigo 7. da Lei n. 
5.865. de 12 de dezembro de 1972. que esti­
ma a· Receita e lixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício financeiro de 1973. 

Ar!. lO. Este Decreto-Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

J>lÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Ar!. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 13 de fevereiro de 1973: 152. da 
Independência e 850 da República. -
EM rUO G, AI EDlCl - Alfredo BII:aid. 

LEGISLA ('À O CITADA 

DECRETO-LEI N. 1.208. 
DE 2M DE FEVEREIRO DE 1972 

Reajusta os vencimentos dos servidores 
cifis e militares do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 55. item 
111. in fine. da Constituição. decreta: 

Arl. 19 Ficam majorados em 20% (vinte 
por cento) os vencimentos do pessoal civil e 
militar do Distrito Federal. inclusive dos 
ocupantes de cargos ou funções de confian­
ça. decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
n" 1.152. de 24 de fevereiro de 1971. 

Parágrafc único. O reajustamento conce­
dido por este artigo se aplica aos membros 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
em relação aos vencimentos c vantagens fixa­
dos pela Lei n9 5.663. de 21 de junho de 
1971. bem como aos funcionários do Fisco 
do Distrito Federal. em relação aos ven­
cimentos lixados pela Lei n9 5.769. de 20 de 
dezembro de 1971. 

Ar!. 20 O vencimento do Governador do 
Distrito Federal passa a ter o valor mensal 
de Cr$ 5. 000.00 (cinco mil cruzeiros) e os 
dos Secretários de Estado e Chefes dos Ga­
binetes Civil e Militar o valor mensal de Cr$ 
4.000.00 (quatro mil cruzeiros). 

Arl. 30 É concedido reajustamento de 
20% (vinte por cento). qUe independerá de 
prêvia apostila dos titulos dos beneficiários. 
ao pessoal inativo. civil e militar. pago pelo 
Governo do Distrito Federal. 

Art. 4" As gratificações concedidas aos 
funcionários do Distrito Federal com a fina­
lidade de retribuir o exercício em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva e o ser­
viço extraordinilrio a este vinculado 
passarão a ser calculadas sobre os ven­
cimentos básicos decorrentes da aplicação 
do Decreto-lei nO I. 152. de 24 de fevereiro 
de 1971. 

Arl. 59 O limite máximo de retribuição. 
decorrente da aplicação do disposto no 
artigo f>" do Decreto-lei n~ 1. 152. de 24 de 
fevereiro de 1971. passa a ser de Cr$ 
5.211.00 (cinco mil. duzentos e onze cru­
zeiros). 

Arl. 6. O salário-família será pago na 
importância de Cr$ 25.00 (vinte c cinco cru­
zeiros) mensais. por dependente. 

Arl. 79 O reajustamento previsto neste 
Decreto-lei será concedido sem redução de 
diferenças de vencimento c de vantagens le­
galmente asseguradas e sujeitas a absorçào 
progressiva. 

Ar!. 8. Nos cálculos decorrentes da 
aplicação do presente Decreto-lei serão des­
prezadas as frações de cruzeiro. inclusive em 
relação às gratificações e vantagens cal­
culadas com base no vencimento. 

Arl. 9. O reajustamento concedido por 
estc Decreto-lei vigorará a partir de Iy de 
março de 1972 e ;IS despesas decorrentes 

Terça-feira 27 0115 

serão atendidas com recursos orçamentá­
rios. inclusive na forma prevista no artigo S9 
da Lei nY 5.775. de 27 de dezembro de 1971, 
que estima a Receita e fixa a Despesa do Dis­
trito Federal. para o exercício financeiro de 
1972. 

Arl. 10. Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 2!! de fevereiro de 1972: 1519 da 
Independência e !!4Y da República, - EM/-, 
LIa G. MEDICI - Alfredo Bu:aid - João 
Pall/o do,~ Reis VeJJo.I'O, 

MENSAGEM 
N9 12. de 1973 (CN) 

(N.13f73. na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo I. do artigo S5 
da Constituição. tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacio­
nal. acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-lei n9 1.259. de 19 de feve­
reiro de 1973. publicado no Diário Oficial 
da mesma data. que "revoga o parágrafo 
único. do artigo 2 •• do Decreto-lei n9 759, de 
12 de agosto de 1969. introduz novas dis­
posições c dá outras providências". 

Brasília. em 19 de março de 1973. - Emí­
lio G. Médici 

E.M_-NY« 
13 Fev 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

O Decreto-lei n9 759. de 12 de agosto de 
1969. que autoriza o Poder Executivo a cons­
tituir a empresa pública Caixa Econômica 
Federal - CEF. enuncia especificamente os 
objetivos sociais dessa empresa governamen­
tal e. obediente às finalidades enunciadas. 
discrimina as operações que essa empresa 
pública está autorizada a realizar. 

2. Ocorre que. após a sua instalação e 
funcionamento. em 19 de agosto de 1970. no­
vas c relevantes atribuições foram confe­
ridas à Caixa Econômica Federal - CEF. 
entre as quais se sobrelevam a administra­
ção e a gestão do Programa de Integração 
Social. 

3. Por outro lado. acresce reconhecer 
que. acelerando o processo de integração 
das extintas Caixas Econômicas Federais. 
essa empresa pública logrou atingir. em pra­
zo relativamente curto. um estágio de expan­
são de suas atividades. altamente satis­
fatório. 

4. Para se possibilitar à Caixa Econômi­
ca Federal - CEF o cabal desempenho das 
novas atribuiçõl,.'S que lhe foram conferidas. 
bem como o desenvolvimento do processo 
de expansão de suas atividades. a experiên­
cia recolhida recomenda que. através de ins­
trumentos legais adequados. o campo ope­
racional de seus negócios seja ampliado e 
diversificado. 
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5. Dentro dessa orientação, ditada pela 
experiência recolhIda, consideramos con­
venIente, em relação especIficamente às ope­
rações no mercado de capitais já autorizadas 
pela sua lei instItucional (§ único, do art. 2°), 
que não mais seja mantIda a restrIção aos 
papéis emitidos por pessoas jurídicas de 
dIreito públIco interno, empresas públicas e 
socIedades de economia mista, de modo que 
essas operações possam abranger quaisquer 
títulos e valores mobiliárIOS. 

6. De outro lado, temos para nós como 
oportuno que se considere a convenIência de 
se confenr a essa empresa governamental a 
atribUIção de, como Agente do Governo Fe­
deral, realIzar operações nos mercados 
fmancelros e de capitais, que lhe forem dele­
gadas Com efeito, dispondo de capital subs­
crito exclusivamente pela União Federal, e 
dotada de personalidade jurídica de direIto 
privado, a CaIxa Econômica Federal -
CEF é uma mstituição financeira pública 
que, com atuação nos mercados financeiro e 
de capitais, está apta a realizar, naqueles 
mercados, quaisquer operações que lhe fo­
rem delegadas pelo Governo Federal, sem as 
restrições legais que obstaculizariam a inter­
venção de entIdades públicas, acrescendo re­
alçar que, tendo como única aciomsta a 
Umão Federal, os resultados dessas opera­
ções delegadas, quaIsquer que sejam, rever­
terão só e tão-somente em favor da UnIão 
Federal. 

7. Finalmente, permitImo-nos ponderar 
que, nada obstante o Deéreto-leI n° 759, cita­
do, qualIficá-la como sendo uma instituição 
financeira (art. 1°) e, até mesmo, integrante 
do SIstema FinanceIro NacIOnal (art. 69), as 
operações financeiras permitidas à Caixa 
Econômica Federal - CEF, por aquela lei 
institucional, são restritas às de natureza as­
sIstencial, às privativas do setor habitacional 
e às sob penhor cIvil. 

O Estatuto dessa empresa pública, aprova­
do pelo Decreto n° 66 303, de 6 de março de 
1970, procurando melhor dimensionar as ati­
vidades no mercado financeIro, cuidou de in­
seflr no SUbI tem 2.2 a dispOSIÇão estatutária, 
estipulando que, como mstItUIção financeIra 
integrante do Sistema Financeiro Nacional, 
a CaIxa EconômIca Federal - CEF poderá 
realizar quaisquer outras operações no mer­
cado financeIro, observadas as condIções 
estabelecidas pelo Conselhõ Monetário Na­
cional. 

É bem de ver, contudo, que terá melhor 
adequação legal, se a disposição estatutária 
inscrita no subItem 2.2, supramencionada, tI­
ver expressa filiação à lei institucional, desde 
que, em rigorosa técnica, os objetivos sociais 
da empresa governamental devem ser definI­
dos na lei que a instItui. Daí a nossa propOSI­
ção no sentido de ser intruduzido, no Decre­
to-leI'n9 759, citado, expresso comando jurí­
dico, perfilhando a disposição estatutária 
inscrita no subitem 2.2 do Estatuto da em­
presa públIca em referência. 

8. Em face de todas as ponderações 
expostas, temos a honra de submeter à alta 
condideração de Vossa Excelência o ante­
projeto de decreto-lei em anexo, cóm supor­
te no art. 55, inciso m, da Constituição, e 
sob a consideração de que a reformulação 
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do Decreto-lei n° 759, citado. nos termos ora 
propostos, visa a atender relevantes e urgen­
tes mteresses do Governo Federal. 

Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa ExcelêncIa os protestos do nos­
so maiS profundo respeito. - Antônio Delfim 
Netto. Mmistro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 1.259, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 1973 

Revoga o parágrafo único, do artigo 29, 

do Decreto-lei n° 759, de 12 de agosto de 
1969, introduz novas disposições e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso da atri­
bUIÇão que lhe confere o artigo 55, item lI, 
da Constituição, decreta: 

Art. I ° Ao artigo 2° do Decreto-lei n° 
759, de 12 de agosto de 1969, são acrescIdas 
as segumtes alíneas' 

"g) realIzar, no mercado financeiro, 
como entIdade mtegrante do Sistema 
Fmanceiro Nacional, quaisquer outras 
operações, no plano interno ou externo, 
podendo estIpular cláusulas de correção 
monetána, observadas as condIções nor­
matIvas estabeleCIdas pelo Conselho 
Monetáno NacIOnal. 

h) realizar, no mercado de capitaIS, 
para Investimento ou revenda, as opera­
ções de subscrição, aquisição e distribui­
ção de ações, obflgações e quaisquer ou­
tros títulos ou valores mobiliários, obser­
vadas as condIções normativas estabele­
CIdas pelo Conselho Monetário NacIO­
nal. 

i) realizar, na qualIdade de Agente 
do Governo Federal, por conta e ordem 
deste, e sob a supervisão do Conselho 
Monetáflo Nacional, quaisquer opera-

- ções ou serVIços nos mercados financei­
ros e de capitaIS, que lhe forem delega­
dos, mediante convênio." 

Art 2° Fica revogado o parágrafo úni­
co, do artigo 2°, do Decreto-lei n° 759, de 12 
de agosto de 1969. 
. Art. 3° Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posIções em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1973; 152° da 
Independência e 859 da República. - Emílio 
G. Médici - Antônio Delfim Netto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 759, 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a consti­
tuir a empresa pública Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências. 

Art. 2° A CEF terá por finalidade: 

a) receber em depósito, sob a garantia 
da UnIão, economIas populares, incentivan­
do os hábitos de poupança; 

b) conceder empréstimo e financIamen­
to de natureza assistencial, cooperando com 
as entidades de direito público e privado na 
solução dos problemas sociais e ecõnômicos; 
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c) operar no setor habitacional, como 
sociedade de crédito imobiliário e principal 
agente do Banco Nacional da Habitação, 
com o objetivo de facilitar e promover a 
aquIsição de casa própria, especialmente pe­
las classes de menor renda da população; 

d) explorar, com exclusividade, os servi­
ços da Loteria Federal do Brasil e da Loteria 
Esportiva Federal, nos termos da legislação 
pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações 
sobre penhores civis, com caráter permanen­
te e de continuidade; 

f) prestar servIços que se adaptem a sua 
estrutura de natureza financeira, delegados 
pelo Governo Federal ou por convênio com 
outras entidades ou empresas; 

Parágrafo úmco. A CEF poderá, obser­
vadas as condições estabelecidas pelo Conse­
lho Monetário Nacional, realizar quaisquer 
outras operações no mercado de capital, res­
trita a subscrição para revenda e a distnbuI­
ção no mercado de títulos ou valores mobi­
liários aos papéis emitidos por pessoas jurí­
dicas, direito público, empresas públIcas e 
sociedades de economIa mista. 

O SR. PRESIDENTE ( Filinto Müller) 
De acordo com as mdicações das lideran­
ças, ficam assim' constituídas as COl~issões 
Mistas que darão parecer sobre as matérias. 

MÊNSAGEM N° 10/73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
Senadores Flávio Bntto, José Guiomard, 
Geraldo Mesquita, José Lindoso, Saldanha 
DerzI, Clodomir Milet, Waldemar Alcânta­
ra, Heitor Dias, Teotônio Vilela, José Este­
ves e os Srs. Deputados Adhemar Ghisi, Al­
pheu Gasparini, Edwaldo Flores, Lins e Sil­
va, Passos Porto, Vasco Amaro, SebastIão 
Andrade e Djalma Marinho. 

Pelo MovImento Democrático Brasileiro 
- Senador Ruy CarneIro e os Srs. De­
putados Ruy LIno, .Joel Ferreira e João 
Menezes. 

MENSAGEM N° 11/73 - CN ,. 

Pela Aliança Renovadora Nacional -
Senadores Guido Mondin, Ney Braga, LUIZ 
Cavalcante, Virgílio Távora, Mattos Leão, 
Magalhães Pinto, José Sarney, Milton Trin­
dade, Fausto Castelo-Branco, João Calmon 
e os Srs. Deputados 'Athos de Andrade, Car­
los Alberto OlIveIra, Gabriel Hermes, Henri­
que Fanstone, Leão SampaIO, Maia Neto, 
Manoel RodrIgues e Osmar Leitão. 

Pelo MovImento Democrático BrasileIro 
- Senador Ruy Carneiro e os srs. Depu­
tados Brígldo Tinoco, José Freire e Lesâ­
neas Maciel. 

MENSAGEM N° 12/73 - CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
nadores Eurico Rezende. Carvalho Pinto, 
Magalhães Pinto, Lenoir Vargas, Amon de 
Mello, WIlson Campos, Renato Franco, 
Gustavo Capanema, Daniel Krieger, Antô-
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mo Carlos e os Srs. Deputados Ozanan 
Coelho, Sussumu Hlrata, Vingt Rosado, 
WIlson Falcão, Sinval Guazzelli, Etelvmo 
Lins, José Silva Barros e SIqueira Campos. 

Pelo Movimento Democrático BrasIlei­
ro - Senador Franco Montoro e os Srs. 
Deputados Léo SImões, José Camargo e 
OlIvlr Gabardo. 

Lembro aos Senhores CongressIstas que o 
Congresso Nacional está convocado para 
uma sessão conjunta a realizar-se amanhã, 
terça-feIra, às 19,00 horas. neste Plenário e 
destmada à leitura das Mensagens nOs 13, 14 
e 15,de 1973-CN 

MENSAGEM N° 9/73. CN 

Pela AlIança Renovadora NacIOnal 
Senadores José Lmdoso, HelvídlO Nunes, 
VIrgílIo Távora, LourIval Baptista, José Sar­
ney, Tarso Dutra, Antonio Fernandes, Ney 
Braga, Fernando Corrêa, Osires TeIxeira e 
os Srs. Deputados IldélIo Martins, Franceh­
no PereIra, Htldebrando GUImarães, Ricar­
do Flúza. Wllmar GUImarães, Rui Bacelar, 
Oswaldo Zanello e Ary de Lima. 

O Sr. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
Nada maIs havendo a tratar, declaro en­
cerrada a sessão 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
Nos termos do art. 110 do RegImento 
Comum, cada ComIssão MIsta terá o prazo 
de 20 (vinte) dIas para emitIr seu parecer 
que conclUIrá pela apresentação de Projeto 
de Decreto LegIslatIvo -aprovando ou reJeI­
tando o Decreto-leI 

(Lel'allta-se a ,sessào às /9 horas e 25 
mil/u/os / 

A convocação de sessão destinada à apre­
CIação de cada uma das matérIas será feIta 
de acordo com a publIcação e distribuição 
de avulsos do respectIvo parecer 

TRECHO DA ATA DA 5" SESSÃO 
CONJUNTA, REALIZADA EM 23-3-73, 
QUE SE REPUBLlCA POR HAVER 
SAlDO COM INCORREÇÃO NO DCN 
DE 24-3-73, NA PÁGINA 98, 3" COLU­
NA. 

Pelo MovImento Democrático Brasileiro 
- Senador Benjamin Farah e os Srs Depu­
tados Marcos FreIre, Alceu CoJlares e Dias 
Menezes. 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 
;, 

1.967 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa. e impressa pelO 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Preçó: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti­
ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convoca tório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúclo Cardoso, em 
defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do Projeto originário do ExecutivoJe reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.° VOLUME: Edição 196'7 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira. fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

l:ste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 2.1 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro ... 
jeto de constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, mdi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e 'ainda um mdice de assuntos. 

3.° VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Preço: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nov!!- Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao períOdO da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4.° VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do 'Projeto de Constituição no Con­
çesso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.- VOLUME: Edição 1969 - 746 pá&,s. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as l'euniões realiza(t~s pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons­
titUição e as . emendas. que lhe foram oferecidas. 

6.° VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

:Este volume apresenta cada emenda com a l'espec­
tiva justificação e sua. tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta) e votação. li: feita a remissão ao 4.° volume da 
obra, com i~dicação nas páginas. 

7.° VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 
Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo-
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. . 
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l\fAR TEI~RITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIAO DO COMITl!: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFERl!:NCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
- 58 CONFERl!:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CRS 35,00 

Março de 1973 

o CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACAO SOCIAL 

~ 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.O 7, DE 7-9-70 

COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 
pág. 464) 

- Instalação -H Reunião (DCN - S. " _ 
22-8-1970, pág. 3.486) 

- Debates - 2~ Reunião (DCN - S. 11 _ 
12-9-1970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 

(Na Câmara dos Deputados, n6 Senado Federal e 
em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
- yide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJ~TO 
(DCN - 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(OCN -'2·9-1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN _ 
3·9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen­
das na· Comissão Mista (OCN - S. 11 _ 
12,9-1970, pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pág. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
(OCN - 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N'? 13170 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
à consideração do Congresso Nacional (OCN 
- 22·8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3·9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3·9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projeto de Lei 
Complementar - IDCN - S. 11 - 27-8-1970 
pjg. 3.560) . , 

SANÇÃO 
- Lei Complementar nl? 7170 (0.0. - 8-9-1970, 

1 ~ pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (OCN 
- 4·9·1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4·9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇOES DE 
(DCN - 4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALIIO }:U.BORADO E REVISADO PELA DIRETORIA 

DI-; ISFORMAÇ.\O LEGISLATIVA 



Marco de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terca-reira 27 11 I 19 

(NDICE DO C{)DIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: mos classificação, por ordem de artigo do CÓdigo Civil. 
Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado 
várias vezes; isso deve ao fato de que o julgamento, 
embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos 
julgados pelo Excelso Pretório proferidos. 

O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO 
CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, 
cujos processos versam sobre Direito Civil e foram jul­
gados à. luz do CÓDIGO CIVIL. 

Para melhOr orientação e facilidade do encontro do Compilamos os julgados por ordem numérica, não 
assunto de interesse do consulente, coordenamos um importando a espécie do processo, facilitando, assim, seu 
índice por ordem alfabética e outro, ao qual denomina- manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE: a) Classificação. por artigo, do Código Civil - V; b) Legislação Comple­
mmtar - CLXV; 11 PARTE: a) Súmulas do STF aplicadas ao CÓdigo Civil - 1; b) 
Julgamentos - 27; UI PARTE: a) índice alfabético remissivo - 389; b) índice nu­
mérico por espéc1ede processo - 458. 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .. , ... , .'." Cr$ 30,00 
encadernado, impresso em papel bíblia . _ ........ , . . . . . .. Cr$ 40,00 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

IIREFERÊNCIAS DA SOMULA DO STF" 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo tOdos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, municipais, De­
cretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

No 10,0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas SÚl11ula~ 

n.Os 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCIIURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUl\[ES. INCLUTh'DO-SE 
AS 79 NOVAS SÚMULAS 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Ai TERAÇOES A SOMULA DA JURISPRUD~NCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

lNDICE GERAL: Apresentação - Composição do 
Tribunal - Processos da competência do STF (Por­
taria n.o 87) - índice alfabético e remissivo -
Súmulas alteradas (n.os 2 - 11 -71 - 73 - 74 -
118 - 146 - 152 - 211 - 240 - 274 - 345 - 358 -
370 - 416 - 427 - e 435) - Aplicação das Súmulas 
n.Os 473 a 551. 

Volume com 324 pagInas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM (NDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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